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CONCEIÇÃO DO CASTELO 
PREFEITURA MUNICIPAL Estado do Espírito Santo 

Conceição do Castelo - ES, 04 março de 2013. 

OFÍCIO PMCC/GAB Nº 046/2013. 

À CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

Sr. Presidente, 

t:\~ ru':' ~' erlt a 
FI l2&lH -IJ~ 
EM go~ld/JB 

lj, 
O Prefeito Municipal vem perante a Vossa Senhoria 

requerer que seja apreciado e votado a LEI COMPLEMENTAR nº 001/2013, 
que visa instituir o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Conceição do Castelo. 

Ressaltando que sua aprovação é de suma 
importância, vez que na falta de legislação complementar específica vem 
sendo utilizado o Estatuto dos Servidores do Estado do Espírito Santo (Lei 
Complementar nº 046/94), que por muitas vezes não se enquadra com a 
realidade do funcionalismo do nosso Município, dentre outras questões 
demonstradas na Justificativa apresentada em anexo. 

Sem mais, colocamo-nos à disposição de Vossa 
Senhoria ao tempo em que renovamos protestos de admiração e respeito. 

Ao Excelentíssimo Senhor 

'BELISARIO 
Municipal 

ANTONIO RICARDO PASTE FERREIRA 
Presidente da CÂMARA Municipal de Conceição do Castelo 

,.., 
~ 
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CONCEIÇÃO DO CASTE.LO 
PREFEITURA MUNICIPAL Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 00112013 

DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO 
CASTELO-ES É DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais faço s~ber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 º - Esta Lei institui e disciplina o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município de Conceição do Castelo, das Autarquias e Fundações .Públicas Municipais, com 

' exceção do Magistério Público Municipal naquilo que o estatuto próprio disciplinar. 
. . 

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei: 

I · - Servidor público é a pessoa legalmente investida ei;n cargo público de provimento 
efetivo ou em comissão. · · 

II - Cargo Público é o lugar instituído na organização do serviço público, com 
denominação própria, atribuições e responsabilidades específicas e estipêndio correspondente, 
para s~ provido e exercido por um titular, na forma estabelecida em Lei. 

§ 1 º - Os cargos de provimento efetivo .são organi:z.ados em carreira, segundo as 
diretrizes· definidas em Lei. 

Art. 3ºJr- venciment? dos cargos públicos obede~erá a padrões fixados em Lei. 

- . -- ' 
~ . 

. ) . l 
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CONCEIÇÃO DO CASTELO 
PREfEITlJRA MlJNICIPAL 

TÍTULO II 

Estado do Espirito Santo 

DOS CARGOS E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 4° - Os cargos públicos podem ser de provimento efetivo e em comissão. 

Parágrafo Único - Os cargos de Provimento em Comissão e às funções de confiança 
destinam-se a atender às atribuições de Direção, Chefia e Assessoramento . 

..-
CAPÍTULO II 

DAS FUNÇÕES ORA TIFICADAS E CARGOS EM COMISSÃO 

Art. 5° - A função gratificada prevista p"reviamente em lei, é o encargQ atribuído 
exclusivamente aos servidores públicos ocupantes de cargo efetivo, 

Art. 6º - Os cargos em comissão serão de livre nomeação e exoneração pelo Chefe ·do 
Poder Executivo e Legislativo. · 

§ 1 º - As funções gratificadas, bcupadas exclusivamente por servidores efetivos, e os 
-.. cargos em comissão são de livre nomeação é exoneração pelo Chefe de Poder, de caráter 

proyisório e para atribuições de direção, chefia e assessoramento. 

. ~ 

• 

TÍTULO III 

1 DO PROVIMENTO E DA MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL 

CAPÍTULO l 

DO PROVIMENTO 

Art. 7º - O provimento é o ato pelo qual .se efetua o preenchimento do cargo público, 
com a designação de seu titular. 

. Parágrafo Único - A investidura efn cargo ou emprego público depende de aprovação , 
prévia em concurso público de provas ou de p rovas e títulos, de acordo com a nat~eza e a 
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para 
cargo em comi_ssão_de livre nomeaÇão e ~~ção. 

- ~ . 2 
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Art. 8º - São requisitos básicos para a -investidura em cargo público: 

I - a nacionalidade brasileira ou equiparada e estrangeira, na forma da lei; 
II - o gozo dos direitos políticos;_ 
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
IV - á idade mínima de dezoito anos; 
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 
V - aptidão física e mental; 

Parágràfo Único - As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros 
requisitos estabelecidos em lei. 

' / 

Art. 9º-- As pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever 
em Concurso Público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência de que são portadoras. • 

Parágrafo Único - Os editais para abertura 'de concurso público de provas ou de 
provas e títulos reservarão percentual de no mínimo 5% (cinco por cento) das vagas dos 
cargos públicos para candidatos portadores de deficiência. 

Art. 10 - São·formas de provimento de cargo público efetivo: 
I - nomeação; 
II- reabilitação/readaptação; 
III - reintegração; 
IV - aproveitamento; 
V- reversão; 
VI - recondução. 

Parágrafo Único - Compete ao Chefe de Poder, prover os cargos públicos, de acordo 
com as normas vigentes, salvo exceções previstas em lei. 

Art. 11 - A investidura do servidor em cargo públic~ ocorre com a posse, 
completando-se com o exercício . 

. , 
/ 

CAPÍTULO II 

DA NOMEAÇÃO 

Seção 1 

Das Disposições Gerais 
,. 

• 
Art. 12 - A nomeação é o ato de provimento do cargo e far-se-á: 
I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo de carreira; 
II,- em caráter prOV1sório, para ~omissão, de livre nomeação e exoner_ação. 

3 
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CONCEIÇÃO DO CASTELO 
PREFEITURA MU.NIC

0

IPAL Estado do Espírito Santo 

ArL13 - A nomeação para cargo efetivo dar-se-á no início da carreira, atendidos os 
pré-requisitos e a prévia habilitação em concurso público de prova ou de provas e títulos na 
forma do art. 14, obedecida a ordem de classificação e o prazo de validade. 

Parágrafo Único - ôs demais requisitos para o ingresso e o· desenvolvimento · do 
Servidor Público na carreira, serão estabelecido~ pela lei que fixar as diretrizes dos planos de 
carreiras e de vencimentos na Aclministração Pública Municipal e por seus regulamentos. 

St:ção II 

Do Concurso Público 

Art. 14 - O concurso será de provas ou de provas e títulos, condicionada a inscrição 
do candidato ao pagamento do valor . fixado no edital, ressalvadas as isenções nele 
expressamente previstas . 

. § 1 º - O Concurso Público terá validade de até dois anos: podendo ser prorrogado lima 
única ve'!', por igual período. · 

§ 2° - O concurso para provimento de cargos de autarquias e fundações públicas 
municipais será por elas promovido e em todos os easos será realizado para o número de 
vagas efetivamente necessárias. . ' · 

Art. 15 - O prazo de validade ·do concurso, o número de cargos e suas atribuições, os 
requisitos para inscrição dos candidatos e as ~ondições de sua realização serão fixados em 
edital. 

Art. 16 - Não se abrirá novo concurso para provimento dos mesmos cargos, enquanto 
houver candidatos aprovados em concurso anterior, com prazo de validade não expirado, 
ainda não nomeados. 

- . . 
S~ção III 

Da Posse 

Art. 17 - Posse é o ato de investidura no cargo público e de aceitação expressa das 
atribuições, deveres e responsabiliçlades ·inerentes ao cargo público, com o compromisso de 
bem-servir, formalizado com a assinatura do termo próprio pelo empossando ou por seu 
representante legal especialmente constituído para este fim. 

§ 1 º - Só haverá posse no caso de provimento de cargo por nomeação na forma do 
art. 12. 

§ 2° - o ato da posse, o empossando r sentará, obrigatoriamente, declaração dos 
bens e valores que constituem seu patrimô · 

4 
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§ 3º - É reqmsito para a posse a decJaração do empossando de que exerce ou não outro 
cargo, emprego ou função pública. 

§ 4º . - A posse verificar-se-á no prazo de até trinta dias contados da publicação no 
Diário. Oficial do Estado e n_a imprensa oficial do município, do àto de nomeação, que poderá 
ou não também ser feita por comunicação pessoal, conforme definido no e~ital. 

. § 5° - A requerimento · do interessado ou de seu representante· legal, o prazo para a 
'posse poderá ser prorrogado pela autoridade competente, até o máximo â.e trinta 'dias a cont~ 
do término do prazo de que trata o parágrafo anterior. ' 

. \ 

§ 6º - Só poderá ser empossado aquele que, em inspeção médica oficial, for julgado 
apto fisi~a e mentalmente para o exercício do cargo. 

' 
Art. 18 - É ~ompete~te para d~ posse ·o Chefe do Poder Executivo, devendo o ato ser 

publicado na imprensq. oficial do município; -
..... 

Art. 19 - A autoridade que der posse verificará, sob pena .de responsabilidade, se 
foram satisfeitas as condições leg,ais para a investidura. 

Art. 20 - Ser<;l tç:>mada sem efeito a'. nomeação, quando a posse não .se verificar no 
prazo legal. , , 

Seção IV - / 

/ Do Exercício 

' 
Art. 21 - Exercício é o efetivo desempenho, pelo Servidor Público, das atribuições do 

cargo público ou da função de.confiança. 

§ 1° - É de quinze dias o prazo para o exercício .contados.da data da posse, quando esta 
for exigida, ou da publicação do ato, nos demais casos. · 

§ 2º - Ao resp9nsável pela unidade administrativa onde o servidor público tenha sido 
alocado ou localizado compete dar-lhe exercício. 

§ 3~ - Não ocorrendo o exercício e.no prazo previsto no § 1 º, o servidor público será 
exonerado ou será tornado sem efeito o ato de nomeação. 

§ 4? - Quando se tratar de posse em Cargo de Professor, verificada em época de férias 
escolares, o exercício terã início na data fixada p,ara o começo. das atividades docentes do 
estabelecimento de ensino no qual for obrigatoriamente localizado o servidor: 

. 
Art. 22 - Ao. entrar em exercício, o ~ervidor público apresentará ao órgão competente 

os elementos necessários ao seu assentamento individual, à regularização de sua inscrição no 
Regime Geral dé Previdência Sociai e ao cadastramento no PIS/P ASEP. -

. I \ 

' 5 ' 

Art. 23 - O ·início, ·a suspensão, a interrupç~"' o e o einício do exercício serão 
registrados nos assentámentos iµdividuais do servidor pú · o 
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CONCEIÇÃO DO CASTELO 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Seção V. 

po Estágio Probatório 

Estado do Espírito Sant~ 

Art. 24 - O estágio p~obatórÍo é o período inicial de ·03 (três) anos de efetivo exercício · 
do servidor nomeado em virtude de concurso público, quando a sua aptidão e _capacidade para 
permanecer no cargo serão objeto de avaliação. 

· § .1° - O servidor público municipiJ já estável ficará sujeito ao estágio probatório, 
quando nomeado para outro cargo, por período de 06 (seis) meses, durante o qual 9_ cargo de 
origem não poderá ser provido, e caso as conclusões da Comis'sãci de Avaliação sejam pela 
reprovação, no novo estágio probatório e sua recondução ao cargo anteriormente ocupado, será 
concedido ao servidor público um prazo de r 15 dias para a apresentação de sua defesa, 
prosseguindo na fqrrn(;l dos parágrafos 49 e 5° do artigo 2? . 

. § 2° - Durante o período de estágio probatório será observado o cumprimento do 
percentual mínimo, individualmente, dos seguintes requisitos que determinarão a 
conveniê11cia ou não à efetivação do servidor: 

I - assiduidade; 
II - pontualidade; 
III - disciplina; 
IV - produtividade; 
V - responsabilidade; 
VI - iniciativa e; 
VII. - dinamismo. 

§ 3° - Na hipótese de acumulação legal, o estágio probatório deverá ser cumprido em 
relação a cada cargo para o qual o servidor público tepha sido nomea~o. 

Art. 25 - Os servidores em estágio probatório serão submetidos à avaliação periódica. 
de desempenho feita por uma comissão transitória, instituída para esta finalidade e composta 
por 05 (cinco) servidores municipais efetivos, designados pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal, sendo o número mínimo de dois indicados pela entidade de classe local. 

§ 1 º - A apuração dos requisitos e a fom1a de avaliação serão feitos de acordo-com 
regulamento próprio onde deverá ser atendÍdo o mínimo de 70% (setenta por C<(nto) de 
aproveitamento, tanto para o es~ágio probatório quanto para promoção por merecimento. 

§ 2º - Até 30 (trinta) dias antes de findo o período do estágio probatório, será 
submetida à homologação da autoridade competente a avaliação do desempenho do servidor, 
realizada de acordo com o regulamento. · 

' § 3º - Do parecer da Comissão, se contrálio à efetivação,' será dada vista ao serviclor, 
pelo prazo de 15 (quinze) dias, para apresentar sua defesa. " 

· § 4º - Julgados . o parecer e a defesa, o Chefe do Poder Executivo Municipal, se 
considerar aconselhável a exoneração do servidor, de~· - rá, motivadamente, a lavratura do 
respectivo decreto . . . ( 

• 
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§ 5º. - Se a decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal for favorável à 
permanência do servidor, a confirmação não dependerá de novo ato, mas deverá ,ser também 
devidamente motivada. · 

Seção VI 

Da Estabilidade 

Art. 26 - O servidor investido em cargo público . através de concurso público e 
nomeado para cargo de provimento efetivo adquirirá estabilidade no serviço público ao 
completar 03 (três) anos de efetivo exercício, após ser submetido a avaliação periódica de 

, desempenho, c01;úorme dispositivos acima e legíslação pertinente que estabel~ça os critérios 
da avaliação. 

Parágrafo único - será computado para fins de aquisição de estabilidade, o tempo qe 
efetivo exercício prestado ao Município, no cargo de provimento efetivo em que foi nomeado 
~pós aprovação em concurso público ou em qualquer cargo comissionado ou de função 
gratificada que tenha exercido, não isentando-o da avàiiação conforme a atribuição esteja 
exercendo. 

1 • 

Art. 27 - O servidor público estável só perderá o cargo: 

I - mediante processo administr~tivo , em que .lhe seja assegurada a ampla defesa e o 
contraditório; · 

: II - mediante reprovação no procedimento de avaliação do estágio probatório, 
assegurada ampla defesa. 

III - para cumprimento .dos limites de despesa com pessoal ativo e inativo, disposto na 
Constituição Federal. 

.§ 1 º - Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor _estável, será ele 
reintegrado e o eventual ocupante da vaga, se estável, será mantido no cargo, e sendo 
necessária, será -criada a vaga coITespondente. 

§ 2° - Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em 
_disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo. de serviço, até seu adequado 
aprovei~amento em outro cargo, com ·exceção das situação que se relacionem à 1contenção de 
despesa com pessoal. · · 

§ 3º - Como condição para a aquis1çao da estabilidade, é obrigatória a avaliação' 
periódica de desempenho por comissão instituída para essa finalidade, nos termos do disposto 
no art. 25. 

Seç_ão VII 

Da Lotação e Localização 

Art. 28 - O servidor público municipal será lotado n~· · taria responsável pela 
administração de pessoãl onde ficarão centralizados todos os ca s. / 

. . . • 7 

Av. José Grilo, 426 - Cep: 29370-000 - Conceição do Castelo - ES - Telefax: (28) 354 7-11 O.f 
pmcc.adm@hotmail.com www.conceicaodocastelo.es.gov.br 

/ 



.. r 

Pfel!llm Munlc!f•I 

Ü.Jt 1"'-·1 C ILCJILI CONCEIÇÃO DO CASTELO 
,· ~ 

'ºIJ'""º 'º"' ~•gpallo • T1a6att.ol 
P R E1F E 1 T lJ R A M lJ N 1 C 1 P Á L Estado do Espírito Santo 

,._ ADM..: 2009 12012 

. ' 

Art. 29 - A localização é o ato mediante o qual o servidor passa a exercer as 
atividades em outro setor, sediado em localidade -diferente ou não da anterior, dentro da 
administração municipal. / ' 

§ 1 º - Dar-se-á a localização e:i oficio ou a pedi_do do servidor, caso deferido. 

§ 2º - A localização por permuta será feita, sempre que possível, entre servidores 
ocupantes de igual cargo e processada a pedido escrito de ambos os interessados. 

§ 3º - É vedada, de ofício, a localização de seryidor público: 

I - licenciado para atividade política, perío~o entre o registro da candidatura perante a 
Justiça Eleitoral e o dia seguinte ao do résultado oficial da eleição; 

II ·- à disposição de entidade de .classe. 

Art. 30 - A secretaria referida no art. 28 alocará às demais secretarias os servidores 
públicos necessários a ·execução dos seus serviços passando os mesmos a ter nele o seu 
exercício. 

• 1 

Art. 31 - A mudança de um para outro setor da mesma secretaria, em localidade 
diversa ou não da anterior, será promovida pela autoridade competente de cada secretaria em 
que o servidor público tenha sido alocado, mediante ato de localização. 

Seção VIII 

Da jornada de trabalho e da fregüência aó serviço 

Art. 32 - A jornada normal de trabalho do servidor público municipal será de até 08 
(oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas · semanais, excetuando-se o regime de turnos, 
facultada .a compensação de horário e a redução da jornada mediante acordo coletivo de 
trabalho. · · 

§ 1 º - O disposto no caput não se aplica à duração de trabalho estabelecida em leis 
especiais que regulam determinadas c~tegorias profissionais. -

§ 2º - A jornada de trabalho dos técnicos em Ra~o X será de 24 (vinte e qÚatro) horas 
semanais. 

· Art. 33 - O ocupante do cargo em comissão ou função de confiança ~ubmete-se a 
·regime de integral dedicação ao serviço, podendo ser convocado sempre que houver interesse 
da Administração. 

/ 
./ 

Art. 34 - Poderá haver prorrogação da duração normal do trabalho, por necessidade 
do serviço õ'u por motivo de força maiór. ,,, 

§ 1º - A prorrogação de· que trata este artigo, será~em erada na forma do art. 85, e 
não poderá exceder .o limite de duas horas diárias, salv casos .de jornada especial ou 
regime de turnos. . , 

. ( ' 
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§ 2º - Erri situações excepcionais e de necessidade iri1ediata, as horas que excederem a 
jornada normal serão compensadas pela correspondente diminuição em dias subsequentes. · 

Art. 35 - Atendida a conveniência do serviço, ao servidor público que seja estudante, 
será concedido horário especial de. trabalho, sem prejuízo de sua .remuneração e demais 
vantagens, .observadas as seguintes condições: 

I 

. I - comprovação da incompatibi lidade dos horários das aulas e do serviço, mediante 
atestado fornecido pela instituição de ensino oficial onde esteja matriculado; 

, ' . 

/ 

II - àpresentação de atestado de freqüência mensal, fornecido pela instituição de .. 
· ensino. · 

Parágrafo Único - O horário especial a que se refere este artigo importará 
com·pensaçâo da jornada normal com · a prestação de serviço em horário antecipado ou 
prorrogado, ou no período correspondente às férias escolares, não podendo_ ser concedido 
horário especial caso não seja possível fazer a compensação. 

Art. 36 - Entre duas jornadas de trabalho haverá um período rriínimo de onze horas 
consecutivas para descanso. 

Att. 37 - A freqüência do servidor público será apurada através de registros a serem 
. definidos pela Administração, pelos quais se v~rificarão, diariamente, as entradas e saídas. 

Art. 38 - O registro de freqüência deverá ser efetuado dentro do horário determinado 
para Q início do expediente, com .uma tolerância máxima de 15 minutos, no firnite de uma vez 

. por semana e no má~imo três ao mês, salvo em relação aos cargos em comissão ou funções 
gratificadas, de dedicação integral a função . 

Art. 39 - O atraso no .registro da freqüência, com a utilização da tolerâ.Ilcia prevista no 
artigo anterior, terá que ser obrigatoriamente compensado no mesmo dia. 

Art. 40 - Compete ao chefe imediato do Servidor Público o controle e a fiscalização 
de sua freqüência, sob pena de responsabilidade funcional e perda da função de confiança. 

Parágrafo único - A falta de registro de· freqüência ou a prática de ·ações que visem à 
burla, pelo Servidor Públíco, implicarão adoção obrigatória, pela chefia imediata, das 
providências necessárias à aplicação da pena disciplinar ~abivel. 

/ 

Art. 41 - A fixação do horário de . trabalho do servidor público será feita pela 
autoridade comp~tente, podend? ser alterada por conveniência da administração. 

' 
Art. 42 - O servidor público perde.rá: 

I ~ Os vencimentos do dia em que faltar injustificadamente a9 serviço ou deixar · de 
participar do programa de formação , especialização ou aperfeiçoame_nto em horário de 
expediente; · · 

' II ~ Uni terço do vencimento diário, quando comparecer ao serviço dentro da hora 
seguinte à ~arcada para o início dos trabalhos ou~ se retirar ,dentro da hora anterior à 

. ~ 9 
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fixada para O término do expediente, computando- e nesse horário a CO!llpensação a que Se 
refere o art. 35, parágrafo único; · 

III - O vencimento correspondente a um dia, quandó o comparecimento ào serv_iço 
ultrapassar o horário previsto no inciso anterior; 

' 
IV - cinqüenta por cento da remilneração durante os afastamentos · por motivo ge 

prisão em flagrante ou decisão judicial provisória, com direito à diferença, se absolvido a 
final. 

( 

Parágrafo único - O ·servidor ·Público estável que for afastado em virtude de 
condenação por. sentença definitiva, a pena que não resulte em demissão ou perda do cargo, 

· terá seus vencimentos suspensos e seus dep"endentes encaminhados ao lnstituto Nacional de 
Seguridade Social, para verificação de recebimento de benefício. 

Art. 43 - O Servidor Público poderá aus~ntar-se do serviço, sem qualquer prejuízo: 

I - por um dia, para apresentação obrigatória em órgão militar; 
II - por um dia, a cada trê~ .meses: para doação d~ sangue; 
III - até cinco dias úteis, por motivo de casamento; . 
IV - por cinc~ dias consecutivos, por motivo de falecimento do cônjuge, companheiro, 

<pais, filhos e irmãos; · 
· ' V - pelos dias micessários à: 

a) 
b) , __ . ' 

participação em júris e outros serviços obrigatórios por Lei; . 
prestação de Concurso Público e provas de vestibulat, limitado a no máximo 
03 (três) dias úteis. 

Art. 44 - Em qualquer das hipóteses previstas no artigo anterior, cab~rá ao Servidor 
Público comprovar, pera,nte a ~hefia imediata, Ç? motivo da ausência. 

Art. 45 - Pelo não comparecimento do servidor público ao serviço, para tratar de 
assuntos de seu interesse pessoal, serão abonadas até 02 (duas) faltas, em cada ano civil, 
desde que o mesmo não tenha, no exercício anterior, nenhuma falta injustificada. 

§ 1 º - Os abonos não poderão ser acumulados, devendo sua utilização ocorrer, no 
máximo, uma vez a cada semestre, respeitadó o limit~ anual previsto neste artigo. 

§ 2º - A comunicação dos- abonos será feito por escrito e com 15 (quinze) dias de 
antecedência, salvo motivo relevante devidamente comprovado e será dirigida à Chefia 
imediata a qual o servidor estiver vinculadd e, na · sua ffl.lta, ao Secretário Municipal de 
Admini~tração e/ou Recursos Humanos. 

CAPÍTULO UI 

DA SUBSTITUIÇÃO 

. Art. 46 - Haverá substituição do titular do cargo· ou função de direção ou chefia .nos 
c&sos de impedimento legal ou ausência temporária <1º ante do cargo em comissão ou de 

. função de confiança. . · 
. ' . . 10 
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§ 1° - O substituto fará jus à retribuição pelo exercício do cargo ou fu~ção de direção 
ou chefia, nos casos de afastamentos ou impedimentos legais do titular, superiores a trinta 
dias consecutivos, paga na proporção dos dias de efetiva substituição, que excederem o 
refendo período. : 

Art. 47 - A substituição dependerá de ato do Chefe de Poder. 

Art. 48 - A substituição se efetuará: quando imprescindível, em face das necessidades 
do serviço. 

CAPÍTULO I 

DA REABILITAÇÃO PROFISSIONAL 
.;; 

Art. 49 - Será.reabilitado, em atividade compatível com sua aptidão física e mental, o 
• servidor efetivo qué sofrer modificação no seu' est~do de saúde, que impossibilite ou 

desaconselhe. o exercício das atribuições inerentes ao seu cargo, desde que não se configure a 
necessidade de aposentadoria ou licença para tratamento de saúde. · · 

§.1 º - A verificação da necessidade de reabilitação será feita através de perícia médica . 
realizada pelo Instituto Nacional de Seguridade Social. ... 

§ 2° - O ato de .reabilitação é de competência do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 50 - A reabilitação será efetivada, de acordo com recomendação da perícia do 
I 

Instituto Nacional de Seguridade Social, em cargo. de atribuições .afins, respeitada a 
habilitação exigida, mantendo-se os vencimentos origi~ai s do cargo no qual foi investido o 
servidor após aprovação em concurso. 

·-

§ 1 º:- Em hipótese de recomendação do Instituto ci~ado, o seniidor exercerá suas· 
atribuições limitadas às suas condições pessoais. 

CAPÍTULO V 

DA REINTEGRAÇÃO 

• 

Art. 51 - A reintegração é a recondução do servidor público estável ao mesmo cargo 
de que fora .Qemitido quando invalidada a sua demissão por decisão judicial, transitada em 
julgado. 

Art. 52 - Na hipótese de o cargo anterior ter sido extinto, o servidor público ficará em 
disponibilidade remunerada; se houver sido transformado, a reintegração se dará no cargo 
resultante da transformação. 

Art. 53 - O servidor reintegrado será submetido a inspeção médica do Sistema Único 
de S<Íúde para verificação da capacidade. Erri caso de constatação de incapacidade para o 
exercício das atribuições de seu cargo, o servidof ~~inhado ao INSS - Instituto 

. . ~ 11 
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acional de Seguridade Social, para submeter-se à perícia para verificação das ~ondições do 
servidor-e para as demais providências cabíveis. · 

Parágrafo único - Em caso de divergência entre a perícia prévia do Sistema Único de 
Saúde e a do INSS, prevalece a perícia do INSS. 

Art. 54 - Verificada a reintegração do titular do cargo, o eventual ocupante ·da vaga, 
pela ordem: 

I - perderá o lugar, sem direito a indenização, se não for ocupante de cargo efetivo; 
II:._ será reconduzido ao cargo de origem; 'sem direito à indenização, se for estável; 
III - será aproveitado em outro cargo, se estável, ou . . . ' 
IV - será colocado em disponibilidade. ~ 

CAPÍTULO VI 
,. 

DO APROVEITAMENTO 

Art. 55 - O aproveitamento é o retorno obrigatório à atividade do servidor posto em 
disponibilidade, em carg~ de atribuições e remuneração compatíveis com o anteriormente -
ocupado, respeitadas a escolaridade e habilitação legal exigidas. 

§ 1 º ·_ Havendo mais de um concorrente à mesma vaga, terá preferência Q de maior 
tempo de disponibilidade, e no caso de empate, será decidido pelo de maior tempo de serviço_ 

§ 2º - O aprov~itamento. do servidor público em disponibilidade há mais de doze 
meses, dependerá de comprovação de sua capacidade física e mental, mediante inspeção 
médica oficial do Sistema Único de Saúde. 

§ 3º - Se pr-0vada a incap~cidade definitiva em inspeção médica a que se refere o 
parágrafo anterior, será encaminhado ao INSS - Instituto Nacional de Seguridade Social, para 
as providências cabíveis quanto à possibilidade de çoncessão de aposentadoria. 

' 

§ 4?. - O servi or assumirá o exercício do cargo no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da publicação do ato de aproveitamento. · 

. § 5° - Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disportibilidade ·se o 
_servidor-não entrar en: exercício no prazo legal. 

CAPÍTULO VII 

DA REVERSÃO 

Art. 56 - Reversão é o retorno à atividade, do servidor público estável aposentado por · 
invalideZ', em face da cessação dos motivos que determinaram a concessão da aposentadoria e 
julgado apto em inspeção médica oficial° da autarquia c~mpetente. . . 

' 
Art. 57 - A reversão far-se-á no mesmo carg<Jfaquele resultante de sua 

transformação. · 
. • 12 
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1 Art. 58 - Não poderá reverter ao serviço público o servidor·. apO'Sentado que contar 
com mais de 70 (setenta) anos de idade. 

·. CAPÍTULO VIII 

DA RECONDUÇÃO 

Art. 59 - Recondução é o retomo do serv~dor público estáv~l ao cargo que ooupava 
anteriormente, em decorrência de sua inabilitação em estágio probatório relativo a outro 
cargo. 

'· Parágrafo Único - Encontrando-s~· pro_yido o cargo de origem, será criado novo e 

• 
. ' 

mesmo/cargo para a recondução do· servidor. 
t . ' 

,· 
TÍTULO IV 

DA VACÂNCIA , 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 60 ::: A vacância de cargo público decorrerá de:' 

I - exoneração; 
II - demissão; 
III - aposentadoria; 
IV - falecimento; 
V - declaração de perda de cargo; 
.VII - dispensa ou destituição de cargo ou função de confiança . 

Art. 61 - A vaga ;correrá na data: 

.. 

/ 

I - do fato ou da publicação do ato de vacância, dependendo do motivo enumerado no 
artigo anterior; 

~I - da vigência do ato que criar o .cargo e conceder dotação para o seu provimento ou 
do que determinar esta última medida, se o cargo estiver criado. 

( 
CAPÍTULO II 

DA EXÓNERAÇÃO 
. . 

Art. 62- A ex~neraçíio de cargo efetivo dar~ . ' 

j. 
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I - a pedido do servidor, desde que não ·esteja sendo processado judicial ou 
administrativamente; 

II - de ofício. 

· § 1 º - Se de ofício, a exoneração pode seF livremente, nos cargos em/ comissão ou, 
motivadamente, nos seguintes casos: _ 

I - do servido\ não estável, para os fins previstos no art. 169, § 3°, II, da Constituição 
Federal; . 

II - quando não satisfeitas ,as condiçôes do estágio probatório, observada ampla 
defesa; ' , . 

-III- mediante processo administrativo disciplinar, em que lhe seja assegurada a ampla 
defesa e o contraditório; , -'. -

V - para observar o limite máximo de despesa com pessoal ativo e inativo, conforme 
disposto na Constituição Federal e Lei de Responsabilidade Fiscal; 

VI - quando, tendo tomado posse, o servidor público não entrar errí exercício no prazo 
estabeleci dó. , -

§ 2º .- A exoneração de ~argo em comissão e a dispensa de função de coµfiança· dar-se-
à: 

I - a juízo da autoridade competente; 
II - a pedido do próprio servidor público. 

Art. 63 - O servidor que solicitar exoneração, deverá conservar-se em exercício, até 15 
(quinze). dias após a apresentação do pedido. 

Art. 64 - ão haveµdo . prejuízo, a critério do chefe da repartição, a permanência 40 
servidor público em exercício poderá ser. dispensada. · 

Art. ·65. - São competentes para e~onerar as mesmas autoridades. competentes para dar 
posse, de acordo com o disposto no art. 18. 

TÍTULO V 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

l .. 

CAPÍTULO I 

DAS D~SPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 66 - Os servidores públicos municipais terão direito a: 

I - padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema remuneratório fixado 
de acordo com a extensão e à complexidade do cargo; . 

.. H ~ garantia de v~ncimentos, nunca inferior. ao salário _fní~ 

14 
' . 

Av. José Grilo, 426 - Cep. 29370-000- Conceição do Castelo - ES -Telefax: (28) 3547-1.101 
pmcc.adm@hotmail.com www.conceicaodocastelo.es.gov.br 

. , 

/ 



CONCEIÇÃO DO CASTELO 
PREFEITURA MUNICIPAL Estado do E,spírito Santo 

servidor; 
· IV ~ remuneração do trabalho noturno superior ao diurno; 

V - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador, nos termos da 
legislação nacional vigente; 

VI · - duração do trabalho normal não. superior a oito· horas diárias e quarenta horas 
semanais, facultada a compensação de horários e ~redução de jornada mediante disposição 
legal ; 

VII ..:.... repouso semanal remunerado preferencialmente aos domingos; 
VIII - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinquenta por 

cento à do normal; 
· IX - gozo de férias ~uais remuneradas com, pel~ menos, um terço a mais do que os 

vencimentos normais; . 
X - licença à gestante, sem prejuízo do emprego, com a duração de cento e oitenta 

dias; 
XI - licença-paternidade; 
XII - ~edução dos riscos inerentes ao trab~lho, por meio de normas de saúde, higiene e 

segurança; . . 
XIII - adicional por exercício de atividades. insalubres, perigosas ou penosas, na forma 

indicada em perícia com base na Portaria 3.214, do Ministério do Trabalho. 

§ 1 º - É proibida qualquer forma de discrjminação nó tocante a salários e critérios de 
admissão do trabalhador portador de deficiência. 

§ 2° - É proibida a diferença de vencimento, de exercício de funções e de critério de 
admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil,. podendo a lei estabelecer requisitos 
diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir. · 

§ 3° - Fica assegurado a proteção ao mercado de trabalho da mulher, mediante 
incentivos específicos, definidos em lei. 

§ 4° - É livre a associação profissional . ou sindical, observado o artigo 8° da 
Constituição federal. 

CAPÍTULO II 

DO VENCIMENTO 

.· 
Art. 67 - para os fins desta Lei, consideta-sê: 

I - .Vencimento é o corresponde ao padrão do. cargo público fixado ém lei; 

II - Vencimentos. é a retribuição pecuniária devida ao servidor, pelo exercício do 
cargo, representado pelo padrão do cargo, acrescido dos demais comporientes do sistema 
remuneratório do servidor. 

permanente, e os proventos, são irredutíveis, observarão o princípio da isono · . , · 
Art. 68 ~ Os vencimentos do servidor público, acrescidos qas 2fantage s de caráter 

. . . 
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j 

§ 1 º - O princípio da isonomia objetiva assegurar o mesmo tratamento, a equivalência 
e a igualdade de vencimento entre os cargos de atribuições iguais ·ou assemelhadas. 

§ 2º - Na .avaliação da ocorrência da isonomia serão levados em consideração a 
escolaridade, as atribuições típicas do cargo, a jornada de trabalho e demais requisitos 
exigidos para o exercício do car~o. 

· Art. 69 - O vencimento dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do 
'artigo 39 da Constituição Federal somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, 
observada a iniciativa privativa em cadã caso, assegurada revisão geral anual, sempre na 

. ' ' l 

mesma data e sem distinção de índices. 

Art. 70 - Os vencimentos dos servidores públicos do Poder Executivo serão idênticos 
para cargo de atribuições iguais. 

Art. 71 - Os vencimentos e os proventos dos servidores públicos municipais deverão 
ser pagos até o último dia útil do mês de trabalho. 

Art. 72 - As vantagens pecuniárias devidas ao servidor público serão pagas com base 
nos valores vigentes no piês de pagamento inclusive quanto às parcelas em atraso, 

Art. 73 - Perderá o vencimento do cargo efetivo, o servidor: 

I - nomeado para cargo em comissão, salvo o direito de opção, com exceção da 
nomeação para o cargo de secretário; 

II - quando no exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal; 
III - quando no exercício do mandato de vereador, desde que 'não haja compatibilidade 

de horários CQm 0 cargo efetivo; • I . 

IV - quando posto · à disposição dos governos da União, Estado. e de outr.os 
Municípios, ressalvada a hipótese de convênio em que seja assegurada cessão de servidores 
corri ônus para o Município. 

Art. 74 - O Servidor que não puder comparecer· ao serviço por doença, por período 
igual ou inferior a quinze dias, deverá comunicar imediatamente o fato ao Chefe Imediato e 
apresentar Atestado ou Laudo Médico do serviço de saúde no prazo de 48 (quarenta e oito). 
horas, sob pena de não receber ~os vencimentos relativos- aos dias faltados, salvo motivo 
justificado.' 

Art. 75 - O vencimento e os subsídios do servidor não sofrerão descontos, salvo em 
decorrência de sentença ou mandado judicial e reposição de valores pagos indevidamente pela 
Fazenda Pública, hipótese em que o desconto será promovido em parcelas mensais não 
excedentes a 30% (trinta por cento) dos vencimentos do servidor. 

§ l 0 
- Mediante autorização do servidor, p-oderá haver consignação em folh& de 

pagamento a favor de terceiros, a crit~rio da AdministrÇ1.ção e com reposição de custos. 

§ 2º - No caso d<?s valores recebidos indevidamente o servidor terá o prazo de 72 horas 
a partir do recebimento da respec.tiva ·notificação, que p9 d ' ·verbal, para quitação ou 
parcelamento do débito . · · . . . - . . .. . ~ . 

16 

Av. José Grilo, 426 - Cep. 29370-000 - Conceição do Castelo - ES - Telefax: (28) 3547-1101 
pmcc.adm@hoimail.com · www:conceicaodocastelo.es.gov.br 



. 
- ; 

P<°rf<llm N"l<ip•I 

o L i~ 

104<.Uó tólft lt.SP•iló .:,,,~~/ 
CONCEIÇÃO DO CASTELO . 
P R E F E 1 T lJ R A M 'lJ N 1 C ·1 P A L Estado do Espírito Santo 

.... ltDlla 2009 1 J012 

( 

§ 3° - A indenização de prejuízo causado à Fazenda Pública Municipal em virtude de 
alcance, desfalque, remissão ou orµissão em efetuar recolhimentos · ou entradas nos prazos 
legais será feita de uma só vez eni valores atualizados. · -

§ 4° - o servidor.em débito com o erário que for demitido,. exonerado ou que tiver sua 
aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o débito descontado no ato da rescisão. 

,§ 5° - A não quitação do débito por irtsuficiência· de saldo no ato da rescisão e o não 
pagamento do valor remanescente no prazo de até 60 (sessenta) dias implicará na inscrição do 
devedor em dívida ativa e na cobrança judicial dos valores. 

Art. 76 - Só será admitida procuração, para recebimento de qualquer importância em 
nome do servidor, quando este se encontrar fora da sede de sua repartição ou 
compro.vadàménte impossibilitado de locomover-se, sendo que em ambos os casos a 
procuração deverá ser por instrumento público, ou, na sua impossibilidade, por determinação 
judicial. ,. -

Art. 77 - O vencimento, a remuneração e os proventos não sofrerao descontos além 
dos previstos em lei, nem serão objeto de arresto, seqüestro ou penhora, salvo quando se tratar . , . ' 
de: · 

I - prestação de alimentos, resultante de decisão judicial; 

II - reposição de valores pagos indevidamente pela Fazenda Pública Municipal, 

hipótese em que o desconto será promovido em parcelas mensais não excedentes a 30% -
1 • 

. (trinta por cento) çla remuneração, ou provento . 

·, 
CAPÍT:ULO III 

DAS VANTAGENS PECUNIÁRIAS 

. ' 

Ar~. 78 - Além do vencimento, poderão ser pagos aos servidores públicos as seguintes 
vantag~ns pecuniárias: 

I --::. indenização; 
II - auxílio alimentação; 
III - gratificações e adicionais; - . 
IV - décimo-terceiro vencimento; 
V - salário-famílla; 
'VI - auxílio-transporte. 

§ 1 º - As V'antagens pecuniárias não serã; computadas nem acumuladas para efeito de 
concessão de quaisquer outros acréscimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo título ou 
idêntico fundamento. 

, ~ 2º - A indenização,~ o auxílio-alimentação e q auxí . ranspÓrte não se incorporam 
ao vencimento ou provento para qualquer efeito. , -

' ( 
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§ 3º -. As gratificações e os adicionais somente incorporam-se ao vencimento ou 
provento, nos casos e condições indicados em lei. 

SEÇÃOI 

Da lnden~ação 

Art. 79 - Constitui indenização ao servidor público· a diária e o transporte. 

Art. 80 - Ao servidor público que, a serviço, afastar-se do Municípi~, em caráter 
eventual ou transitório; fará jus a diárias destinadas a indenizar as parcelas de despesas 
extraordinárias com pousada, alimentação e locomoção urbana. 

§ 1 º - Os valores das diárias, assjm como as condições para sua concessão, •Serão 
estabelecidas em Lei. 

· § 2° - A diária será fixada com observância dos vàlores médios de despesas com 
pousada e alimentação. 

, 
Art. 81 - O funcionário que :r;eceber diárias e não se afastar da sede por qualquer 

motivo, fica obrigado a restituí-las integràlmente, no-prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

. ' 
Art. 82 - A indenização de transporte poderá ser concedida a servidor designado para 

! exercer suas funções fora qa sede do Muni~ípio, nos casos e forma estabelecidos em 
regulamento. 

SEÇÃO II 

Do AuxíliÓ-Ali~entação e do Auxílio-Transporte 

Art. 83 - o auxílio-alimentação e o auxílio-transporte poderão ser concedidos aos 
servidores públlcos ativos, na forma de lei municipal que os· regulamentarem. 

SEÇÃO III 

- Das Gratificações e Adici9nais 
; 

r 

Art. 84 - Poderão ser concedidos ao servidor público: ·~ 

I - gratificação por: 

a) exercício de função de confiança; 
b) prestação de serviço extraordinar~' io; 
c) pelo exercício de cargo em comissã . 
d) prestação de trabalho noturno; 

18 
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e) pelo exercício de ativida~es em condições insalubres e perigosas. 

II - adicional de: 

a) tempo de ~er.viço; 
b) férias; 
c) assiduidade; 
d) por graduação em ensino superior, pós-graduação e mestrado/doutorado . 

. 1 

Subseção 1 

Da Gratificaçã? por Exercício de Função de Confiança (função gratificada) 

Art. 85. - Ao servidor público· ocupante de cargo efetivo investido em função de 
direção, chefia e assessoramento, funções de confiança, é devida uma gratificação pelo seu 
exercício, . que será de 30% (trinta por cento) e recebida concomitantemente com os 
vencimentos do cargo efetivo, 

§ 1 o- - .A 1gratificação incidirá sobre o vencimento padrão do cargo público e não se 
incorpora aos vencimentos do servidor. 

§ 2º - Não perderá a gratificação de função o servidor que ~e ausentar, em .virtude de 
férias, luto, casamento ou serv.iço obrigatório, definido em lei . 

. 
Subseção II 

Gratificação por Exercício de Cargo em Comissão 

Art. 86 - Ao servidor público efetivo que, investido em ·cargo em comissão, com 
exceção do cargo de Secretário Municipal, é assegurado optar pelo vencimento de seu cargo· 
efetivo a rêscido de 40% (quarenta por cento) do vencimento do cargo em comissão ou o 
valor do vencimento integral do cargo em comissão. 

Art. 8-7 - Não perderá a gratificação de função o .servidor que se ausentar, em virtude 
de férias, luto, casamento ou serviço obrigatórie, ·definido em lei. 

Subseção III 

Da Gratificação por Prestação de Serviço Extraordinário 

Art. 88 - O serviço extraordinário sert~ado com acréscimo de 50% (cinqüenta 
por cento) em rela_ção à hora normal de trabaL~ 

19 
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Art. 89 - Somente será permitido serviço extraordinário para atender a. situações 
excepcionais e temporárias, respeitado o limite máximo de duas· horas diárias. 

Parágrafo Único - A gratificação será devida ao Servidor público efetiyo que 
trabalhe além da jornada normal, vedada sua incorporação ao vencimento. 

Art. 90 - O serv,idor que re.ceber importânCia relativa a serviço extraordinário não 
prestado será obrigado a restituí-lo de uma só vez, ficando ainda sujeito a pena 
disciplinar, aplicável também a quem ordenar o pagamento. 

Art. 91 - Será punido _com pena de suspensão, e na reincidência com a demissão a 
· bem do serviço· pú~lico, o servidor que: 

I - atestar falsamente a prestação de serviço extraordinário; 

' II - . se recusar, sem motivo justo, à prestação de serviço extraordinário, que será 
obrigatoriamente remunerado. · 

Subseção IV 

Da Gratificação por PrestaÇão de Serviço Noturno 

·Art. 92 - O erviço noturno será remunerado com o acréscimo de 25% (vinte e cinco 
por cento) sobre o valor da hora diurna. 

§ 1 º - A hora do trabalho noturno será computada como de 52 ( cinq'üenta e dois) 
minutos -e _30 (trinta) segundos. · 

§ 2° - Considera-se noturno, para os efeitos deste artigo, o trabalho executado entre as 
22 (vinte e duas) horas de tim dia e as 5 (cinco}horas do dia seguinte. · 

Subseção V 

Da Gratificação por Exercício de Atividade em Condições Insalubres e Perigosas 
1 . 

Art. 93 - ·O ser~idor público que trabalhe com habitualidade em focais considerados 
insalubres e perigosos fazem jus a um .adicional sobre o venéimento do cargo efetivo. 

§ 1° - Considera-se insalubre · o traba1ho _realizado em contato ' com portadores de 
moléstias infecto-contagiosas ou com substâncias tóxicas, poluentes e radioativas ou em 
atividades capazes de produzir seqüelas. · 

§ 2° - Considera-se perigoso o trabalho realizado em contato permanente . com 
inflamáveis, explosivos e em setores de energia elétrica sob condições de periculosidade. 

§ 3º, - As gratificações referidas neste artigo · serão~1xad em percentuais variáveis 
entre dez e quarenta por cento do respectivo vencime , acordo com o grau de 
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. insalubridade ou periculosidade a que .esteja exposto o servidor público e que será constatado 
em Laudo Técnico e.laborado por médico · ou Engenheiro do Trabalho, nos termos da 
legislação nacional vigente. 

-Art. 94 - · Será suspenso o pagamento da gratificação de insalubridade ou 
periculosidade durante o afastamento do efetivO exercício _ do cargo ou função, exceto nos 
casos de férias , casamento, luto ou serviço obrigatório por lei. 

. Art. 95 - Haverá permanente controle da atividade de servidores em operações ou 
locais · considerados insalubres ou perigosos, bem como do 'Controle da saúde médico 
ocupacional através dos exames regulares prevjstos em lei. 

A~t. 96 - Na concessão -dos adicionais. ·de atividades insalubres ou perigosas, serão 
observadas as situações estabelecidas ~m legislação específica. 

Subseção VI 

Do Adicional-por Tempo de Serviço · 

Art. 97 - O adicional por tempo de serviço será concedido ao servidor por quinquênio 
de efetivo exercício · prestado exclusi~amente à Administração Municipal, não sendo 
computado para este efeito, o tempo de serviço público federal e estadual, -assim como o da 
iniciativa privada. 

' 
§ 1 º - o cálculo de adicional será feito sobre o vencimento do cargo efetivo e contará 

para cada quinquênio 5% (cinco por cento), limitado a 35% (trinta e cinc? por_ cento). 

§ 2º - Para os servidores públicos nomeados até 08 de janeiro de 1997, o adiciónal de 
tempo de serviço previsto neste artigo, será concedido a cada 05 (cinco) anos de efetivo 
exercício, limitado a 60% (sessenta por cento.) e calculado sobre o ve.ncimento básico do 
cargo, nas seguintes bases: 

1 - do primeiro ao décimo quinto ano de serviço, 5% (cinco por cento); · 

. 
II - do décimo sexto ao trigésimo ano de serviço, · 10% (dez por cento); 

IÍI - do trigésimo prim~iro ao trigésimo quinto ano de serviço, 15_% (quinze por cento). 

§ 3° - O servidor que já ultrapassou os limites estabelecidos no parágrafo anterior, não 
fará jus a novos percentua~s. 

§ 4º - A ,apuração · do quinquênio será feita em dias e o total convertido em anos, 
considerados estes sempre como de trezentos e sessenta e cinco dias. 

. Art. 98 - No caso de acumulação lícita _ d~ear adicional será computado em 
razão do tempo de serviço em cada uni dos cargos. · 

( 

Subseção VII 
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\ . 
Art. 99 - Será pago ao servidor, por ocasião das férias , um adicional correspondente a 

1 /3 (um terço) do vencimento do período de férias. 

§ 1° ·-_O adicional de férias será devido apenas uma vez a cada período aquisitivo, qúe 
é de 12 (doze) meses, tendo a Administração Municipal o mesmo. prazo para sua concessão, 
observando sempre o interesse público. 

§ 2º - No caso de o servidor exercer função de direção, chefia ou assessoramen!o ou 
ocupar cargo em comissão, a respectiva gratificação será considerada no cálculo do adicional 

· de que trata este artigo. · 

Subseção VIII 

Do Adicional de Assiduidade 

Art. 100 - Após cada decênio ininterrupto de· efetivo exerc1c10 prestado à 
Administração Direta, Autarquias e Fundações do Município, o servidor público em atividade 
terá direito a um adicioná! de assiduidade, em caráter permanente, correspondente a 2% (dois 
por cento) do v.encimento básico do cargo, respeitado o limite de 10% (dez por cento). 

§ 1 º - A gratificação de assiduidade para o decênio em curso na data de promulgação 
desta 'Lei Complementar será calculada proporcionalmente e de forma mista, conforme per 

Art. 101 - Suspendem a contagem do tempo de serviço, para efeito do cômputo do 
decênio previsto no artigo anterior, os seguintes afastamentos: 

I - licença por motivo de doença em pessoa dá famíli~, quando superiore~ a 30 (trinta) 
dias ininterruptos ou não; 

II - licença para tratamento da ·própria saúde supenores a 60 (sessenta) dias 
ininterruptos ou não. 

' 
Parágrafo Único ·_ Na suspensão: após a superação do obstáculo, o prazo con,tinl!a a -. 

correr pelo lapso de tempo que faltar. 

Art. 1021 
- Interrompem a contagem do tempo de serviço para efeito do cômputo do 

decênio, os seguintes afastamentos: 

I - licença para trato de interesses particulares; 
II - faltas injustificadas; superiores a 10 dias; 
III - ~uspensão disciplinar, decorrente de conclusão de processo administrativo

disciplinar; 
IV - prisão mediante sentença judicial, transitada em julgado: 

. Parágrafo Único - A interrupção de prazo é a paralisação d 
de determinado obstáculo que, superado, ensejará o recome 

sua contagem em razão 
tagem desde o início: A 
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interrupção do exercício de que trata o caput d ste artigo, determinará o reinício da contagem 
do tempo de serviço par<l: efeito de aquisição do benefício, a contar da data do término do 
afastamento. 

{ 

Art. 103 - Ex.cetuam-se· do disposto no inciso II do artigo 101 , os afastamentos 
decorrentes de licença por acidente em 'serviço ou doença profissional e aqueles superiores a 
60 (sessenta) dias inint~rruptos de licença concedidos pela Perícia do Institüto Nacional de 
Seguridade Social. 

§ 1 º - A exceção constante do caput aplica-se à hipótese de afastamento determinado 
pela perícia do Instituto Nacional Seguridade Social para tratamento de tuberculose ativa, 
alienação mental, neopfasia maligna, cegueira ou .visão reduzida, hansenismo, psicose 
epiléptica, paralisia ir.reversível° e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
espondiloartrose an.quilosante, nefropat~a grave, estado. avançado de Paget, · osteíte 
deformante síndrome de imunodeficiência adquirida (SIDA ou AIDS), independente do · 
período de afastamento e outras constantes da listagem atualizada forne~ida pelo Ministério 
ela Saúde bem como aquelas que comprovadamente incapacitam o trabalhador para o 
exercício de suas atividades. 

§ 2° - As licenças concedidas em decorrências de acidente de trabalho ou doença 
profissional após o período do cáput, desde que necessárias ao prosseguimento de tratamento 

r 
terapêutico, serão consideradas como de efetivo exercício para a concessão do adicional de 
assiduidade. -

§ 3º - As licenças da natureza gravídica da servidora concedidas antes ou após a 
licença de gestação serão também consideradas como de efetivo exercício para a .concessão 
do adicional de assiduidade. 

Art. 104 - Ein caso de acumulação legal, o servidor público fará jus ao adicional de 
assiduidade em relação a cada um dos cargos, considerados isoladamente. · 

/ 

Subseção IX 
Do· Adicional por graduação em ensino superior, pós-graduação e 

mestrado/doutorado 

Art. 105 - Em caso do servidor público estar inyestido em cargo de provimento 
efetivo cuja formação máxima para investidura for a formação em ensino médio, e apresentar 
comprovação de concll}são regular em curso de nível ·superior de Instituição de Ensino 
devidamente registrada no MEC - Ministério da Educação, na área de sua atuaçã~ no serviço 
público, lhe serão garantidos os seguintes adicionais, calculados sobre seu salário base: 

I- 7% (sete por cento) em caso de comprovação de graduação; • 
II - 10% (dez por cento) em caso de pós-graduação; 

-m - 15% (quinz~ por cento) em caso de mestrado ou doutorado. 

Parágrafo único - os percentuais não serão cumulativos. 

"' . SEÇÃO IV 
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Art. 106 - O Servidor Público terá direito anualmente ao décimo terceiro ~encimento. 
. . 

§ 1° - O 13º vencimento corresponde ao vencimento a que o.sérvidor fizer jus no mês 
do aniversário do servidor, ou a proporção correspondente a 1/ 12 (um doze avos) por mês de 
efetivo exercício no ano correspondente. 

§ 2º - A fraÇão igual · ou superior a 15 (quinze) dias será considerada como mês 

integral. ' ' 

§ ~º - O Servidor exonerado. após receber o 13º vencimento, restituirá ao Erário 
Público; os meses não trabalhados, à razão de 1/12 (um doze avos) . 

§ 4º - No caso de posse e e ercício do servidor durante o decurso do ano civil, o 
pagamento do 13° vencimento será feito excepcionalmente no mês de dezembro, 
proporcionalmente aos meses de efetivo exercício, observada a mesma regra prevista no § .1 º, 
infine, deste artigo. 

SEÇÃO V 

Do Salário Família 

Art. 197 - O salário-família será devido ao servidor público municipal, na forma 
estabelecida peio ~egime Geral de Previdência Social e em legislayão nacional pertinente. 

CAPÍTULO IV 

DAS FÉRIAS 

Art. 108 - O servidor fará jus a um período de férias por ano de efetivo exercício que 
podem ser acumuladas, até o máximo ·de dois períodos, no caso de necessidade de serviço. 

§ 1 º - Após cada período aquisitivo de 12 (doze) meses de efetivo exercício, o servidor 
terá direito a férias nà seguinte proporção: 

I - 30 (trinta) dias corridos, quando não houver faltado. ao serviço. mais de 05 (cinco) 
vezes, durante o período aquisitivo;. 

II - 24 (vinte -e quatro) dias corridos, quando houver tido de 06 (seis) a Í4 (quatorze) 
faltas , durante o período aquisitivo; 

III - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 15 (quinze) a 23 (vinte e três) 
faltas , durante o período aquisitivo; 

IV - 12 (doze) dias corridÓs, quando ho~ver ti~o d (vinte e quatro) a 32 (trinta e 
duas) faltas. . 

\. 
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§ 2º - Vencidos dois períodos aquis1t1vos de férias, deverá ser, obri&atoriarnente, 
concedido um deles antes de completado o terceiro período. 

§ 3º - Não serão computadas as faltas justificadas ou. abonadas, nos casos previstos 
neste Estàtuto, contudo, serão computadas as faltas decorrentes de suspensão ou afastarne~to 
disciplinar dev-idamente apuradas em processo administrativo disciplinar. 

§ 4° - É proibida a conversão de férias em dinheiro. -
§ 5º - A escala de férias poderá ser alterada por autoridade superior, ouvido o 'chefe do 

servidor. · 

§ 6º - Somente após cõmpletado o primeiro- ano de efetivo exereício adquirirá-o 
servidor público, o direito a gozar ~s férias . · 

§ 7º - Por motivo de localização ou transferência o servidor em gozo de férias não será 
obrigado a interrompê-las. 

Art. 109 - Nos casos de afastamento para exercício de mandatos eletivos, serão 
considerados como de férias os períodos de recesso. 

Art. 110 - A exoneração ou demissão de servidor com período de férias completos ou 
incompletos determinará um cálculo proporciona~ à razão de· 1112 (um doze avos) por m~s 
trabalhado: · 

I- para indenização do servidor, na hipótese das férias não terem sido gozàdas; 

II - para ressarcimento ao Erário Público, na hipótese das férias terem sido gozadas 
sem ter completado período aquisitivo. 

§ 1 º - O servidor perderá o direito ao gozo ou fodenização das férias, que não atender o 
. . . ; 

limite disposto no § 2° do art. 107. 

Art. 111 - As férias somente poderão .ser interrompidas ou fracionadas por uma só v~ 
no período aquisitivo, por necessidade do serviço declarada pela autoridade máxima do órgão 
c:u entidade ou pelo Chefe" de Poder. , 

Art . . 112 - Os afastamentos por motivo de licença· para o trato de interesses 
particulares, suspendem o I?eríodo aquisitivo para efeito de férias, reiniciando-se a contagem-a 
partir do retomo do servidor público. 

CAPÍTULO V 
/ 

. DÁS LICE ÇAS 
( 

1 

SEÇÃO I. 

. . 25 

. DI~POSIÇÕES PRELIM5lS 
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. . 

Art. 113 - Con~eder-se-á licença ao servidor público em decorrência"de: 

I - tratamento da própria saúde; 
II - gestação, à lactação e adoção; 

./ 

III - motiv~ de doença em pessoa da família; 
IV - serviço militar obrigatório; 
V - atividade política; 
VI - trato de interesses particulares; 
VII - desempenho de mandato classisfa; 
VIII - paternidade; -
IX - casamento; 
X - falecimento de 'cônjuge', companheiro _(a), ascendente, descendente, irmão ou 

pessoa que declarada em seus assentamentos profissionais, víva sob sua dependência J 

econômica. 

§ 1 º - As licenças previstàs nos incisos V, VI e VII não se aplicam aos ocupantes 
exclusivamente de cargos em comissão. 

. ,, 
§ 2º - As licenças previstas no inciso I serão concedidas mediante · Atestado e Laudo 

Médico e pelo período máximo de 15 dias. No período superior a 15 dias o servidor ficará 
subrp.etido às regras do Regime Geral da Previdência Social. 

§ 3° - Findo o prazo do Laud9 Médico ou do benefício previdenciário de doença ou 
acidente, o servidor deverá retomar unediatamente às suas atividades. Se .novo laudo médico 
concluir por novo afastamento ou pela prorrogação da licença ou, ainda, pela aposentadoria, o 
servidor será en~aminhado ao INSS - Instituto Nacional de Seguridade Social, para as 
providências cabíveis, respeitados .os prazos legais. 

§ 4º - As licenças previstas nos incisos II, III e VIII serão concedidas mediante 
apresentação . de Atestado .Médico, Certidão de Nascimento do filho ou Sentença Judicial, 
conforme o caso. 

·, . Art. 114 - São competentes para conceder licença, q Chefe de Poder e, nos casos das 
licenças previstas nos incisos II, VIII, IX e X, do artigo anterior, o Secretário Municipal de 
Administração. -

Art'. 115 - Terminada a licença, o servidor .r;eassumirá imediatamente o exercício. 

Art. 116 _ - A infração do disposto no artigo anterior in'l.port;ará na perda total dos 
vencimentos ou remuneração e, se a ausência exceder#de 30 (trinta) dias, na demissão por 
abandono de cargo. · 

Art. 117 - .A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias, coqtados do término da 
anterior, será-considerada como prorrogação. 

Art. 118 - O Servidor não poderá' permanecer de licença por mais de 24 (vinte e 
quat_ro) meses, sa~vo nos c~sos dos incisos I, s~ndo ~~an ido pelo INSS - Instituto 
Nac10nal de Seguridade Social, V, VI e VII do artigo 1 ~ 
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Art. 119 - É vedado o exercício de atividade remunerada durante o. período da licença 
prevista nos incisos I, III e VII do art. 113 . 

Subseção 1 ' 

, 

Da licença para trataménto da própria saúde 

Art. 120 - A licença para tratamento da própria .saúde, por perío~o igual ou inferior..-a 
quinze dias, será concedida mediante Atestado e Laudo Médico. 

§ 1º - O atestado e laudo.médico não precisarão fazer referência ao nome ou a natureza 
da · doença de que sofra o servidor devendo, entretanto, mencionar a Classificação 
Internacional da Doença - CID. 

§ ·2° - O laudo fornecido por cirurgião-dentista, dentro de sua especialida.de, equipru:a
se a laudo médico_, para os efeitos desta Lei. 

Art. 1'21 - Não será concedida a licença ao servidor que se recusar a realizar a 
consulta médica de que trata o caput do artigo anterior. 

. , . 
Art. 122 - As licenças para tratamento da própria saúde disciplinadas neste Estatuto 

serão apenas aquelas concedidas por período igual ou inferior a quinze dias. 
1 -

§ 1 º - Sendo que os servidores que necessitarem de afastamento médico por período 
superior, serão encaminhadas ao Instituto Nacional de Seguridade Social e se submeterão às 
perícias daquela Autarquia. 

§ 2º - O servidor deverá entregar ao Chefe Imedi~to o Atestado no prazo 
improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de lhe serem computadas faltas . 
injustificadas, salvo razão justificada. 

Sub~eção II ' 

Da li~ença por Gestação, lactação 

Art. 123 - Será concedida licença maternidade à servidora pública pelo período de 
180 (cento . e oitenta) dias consecutivos em razão do nascimento de filho, mediante a 
apresentação do respectivo atestado. 

Art. 124 - Para amamentar o próprio filho ," até a idade de 12 (doze) meses, a servidora 
pública lactante terá direito, durante a jornada de trabalho, a uma hora de descanso, · que 

· . poderá ser parcelada em dois períodos, de meia hora cada. 

Art: 125 _ - Fica garantida à servidora pública, enqÚanto gestante, mudança de 
atribuições ou funções, nos casos' em que houver recome~da - édica oficial, sem prejuízo 
de seus vencimen os e demais vantagens do cargo. . 

. ' 
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Art. 126 . - Após o término da licença à gestante, a servidora púb-lica retornará às 
atribuições do seu cargo, independentemente de ato. 

Subseção III 

-Da Adoção r 

r 

Art. 127 . - o· (A) Servidor( a) 'Público( a) que adotar ou obtiver guarda judicial de 
criança de até um ano de idade será concedido 120 (CENTO E VINTE) dias de licença 
remunerada, para ajustamento do adotado ao novo lar. · 

§ 1 º - No caso de criança entre um ano e dois anos de idade, o prazo de que trata est~_ 
artigo será de trinta dias. 

§ 2º - caso o b~nefício seja pago pelo RGPS - Regime Geral de Previdência Social, 
prevalecerão suas regras. 

Art. 128_ - A licença d
1

e que trata o artigo anterior será concedida, a requerimento do 
servidor interessado, mediante apresentação da decisão judicial que concedeu fl · guarda, 
provisória ou definitiva, ou a adoção. 

-
Art. 129 - Após o término da licença de que trata o art. 127, o (a) servidor(a) 

público(a)-retornará às atribuições do seu cargo, independentemente de ato. 

,. Subseção IV 
• 

Da licença por motivo de doença em pessoa da família 

Art. 130 - O servidor público efetivo poderá obter licença por motivo de doença do 
cônjuge ou companheiro, filhos, pais e irmãos, mediante comprovação médica, desde que 
prove ser indispensável a su~ assi§tência pessoal e que esta não possa sér prestada 
simultaneamente com o exercício do cargo. 

\ . 
§ l º - A comprovação da nec.essidade de acompanhamento do doente pelo servidor 

público será feita através do serviço social do Município 

.§ 2° - A licença será concedida: 

I - com remuneração integral, até .180 (cento e oitenta) dias; 

II - com redução de um terço, após este prazo até o 12º (décimo-segundo) mês; 
. ' - . 

III - a partir do 12º (décimo-segundo) mês, sem remuneração. 
"" . - ~ 

. § 3º Não se considera assistência pe~soal a J.ep-MJentação pelo servidor público dos 
interesses econômicos ou comerciais do doente. ~ . 
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§ 4º Em qualquer hipótese, a licença prevista neste artigo será obrigatoriamente 
renovada de 03 (três) em 03 (três) meses. 

Subseção V 

Da Licença para o Serviço Militar Obrigatório 

Art. 131 - Ao servidor Público efetivo qué for convocado para o sen!iço militar 
obrigatório e outros encargos da segurança nacional, será concedida licença remunerada, na 
forma e condições previstas 1?ª legislação específica. · 

§ 1 ó - A licença será concedida à v-ista de documento oficial que prove a incorporação. 

§ 2º - Concluído o serviço militar, o servidor terâ até quinze dias sem remuneração 
para reassumir o exercício do. cargo. -

./ Subseção VI 

Da Licença para Atividade Política 

Art. 132 - O servidor terá direito à licença, quando candidato a cargo eletivo, bem 
como, para exercício do cargo, caso eleito e seja necessária, na forma e condições previstas na 
legislação específica. 

Subseção VII 

Da Licença para Tratar de Interesses Particulares 

Art. 133 - A critério da Administração, poderão ser concedidas ao servidor ocupante 
de cargo efetivo e estável, licenças para o trato de interesses particulares Qelo prazo de até três 
anos consecutivos, sem remuneração, prorrogável por uma única vez, por igual pe~íoqo. 

§ 1 º - Requerida a licença, o Servidor Públicq aguardará en:i exercício a decisão, sob 
pena de caracteriz~ção de abandono qe empregq. 

§ 2° - Será negada a licença quando inconveniente ao interesse do serviço. 

§ 3º - A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido .do servidor ou no 
interessé do serviço. · 

§ 4º - Não poderá obter a licença de que trata este artigo o servidor público que esteja 
obrigaçio à devolução Óu indenização aos Cofres Públicos Municipais, a qualquer título. 

, . 
§ 5º - Na hipótese da licença ser interrompida na int esse do serviço, o servidor 

público terá o prazo de trinta dias para assumir o exercício. 
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§ 6º - A licença prevista neste artigo não será concedida a servidor pú~lico em estágio 
probatório, nem ao servidor público que tenha sido colocado à disposição de qualquer órgão 
_estranho ao de ·sua lotação e que, após o retomo não haja permanecido a serviço do órgão de 
origem por prazo igual ao do afastamento; 

Art. 134 - Não se concederá nova licença antes de decorridos 2 (dois) anos do término 
da licença 'anterior ou de sua prorrogação .. 

A~t. 135 - O servidor poderá, a qualquer tempo, desistir da licença, interrompendo-a. 

Art. 136 - O servidor público estável licenciado na forma deste artigo continua como 
segurado do Instituto Nacional . de Seguridade Social, cabendo-lhe recolher as contribuições 
•devidas junto à entidade referida, na forma da legislação do Regime Geral de Previdência 
Social, sob ·pena de perda da qualidade de segurado. · 

Subseção VIII . 

Da Licença para Desempenho de Mandato Classista 

Art. 137 - É assegurado áo servidor público o direito à licença para o desempenho de 
mandato em confederação, federaçãe>; associação de clas~e e sindicato represeqtativo da 
categoria, com todos os direitos e vantagens inerente~ ao cargo. 

§ 1 º - A licença terá duração igual à do mandato, podendo -ser prorrogada, no caso çle 
reeleição e por uma única vez. , 

· § 2° - Somente poderá ser l.icenciado o servidor pJblico eleito para cargo de diretoria 
nas referidas entidades, limitado a 02 (dois) servidores por entidade. 

' 
§ 3º - Quando for o servidor público ocupante de dois cargos em regime de 

acumulação legal e atendido o di"sposto no caput relativamente a ambos os cargos, poderá a , 
licença de que trata este artigo s"er concedida em ambos os cargos, quando forem os mesmos 
integrantes da categoria représentada. 

§-4º - Ao ocup~nte de cargo em comissão ou e~ercente de .função de confiança não se 
concederá a licen9a de q@ trata o artigo anterior. 

I , 
L 

Subseção IX 
r 

Da Licença-Paternidade 

/ 

Art. 138 - A licença-paternidade será concedida ao servidor público em decorrência 
do parto de sua esposa ou companheira, para fins de dar-lhe assistência, durante o período de 
cin~o dias, a contar do nascl.m\~nto do filho , m~di H requerimento do interessado, 
devidamente protocolado na Repartição. . 

/ . 
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§ 1° - O nascimento deverá ser comprovado mediante Certidão de Registro Civil. · 

§ 2º - Compete ao chefe imediato do servidor público a concessão da licença de que 
trata este artigo, comunicando. ao Setor d~ Recursos · Humanos para fins de assentamentos 
funcionais . 

Subseção X 
Da licença em virtude de casamento 

Art. 139 - Mediante requerimento do interessado, será concedida licença ao (a)° 
servidor(a) público(a) pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis em virtude de casamento, a contar 
da data de sua realização no registro civil ou da cerimônia religiosa, a critério do mesmo. 

Parágrafo 'único - A licença prevista neste arti.go estende-se aos servidores ocupantes 
de cargo em comissão, aos exercentes de função de confiança e aos contrata.dos 
tempoi:ari~ente. 

1 
Subseção XI 

Da licen5a em virtude de falecimento 

Art. 140 - Será concedido ao servidor público licença de 05 ( cmco) dias ,consecutivos 
em decorrência do falecimento de cônjuge, companheiro (a), ascendente, descendente, irmão 
ou pessoa que, declarada em seus assentamentos profissionais, viva sob sua dependência 
eqonômica, a contar da data do óbito. · 

§ 1 º - A licença será concedida de imediato e, no prazo máximo de 05 (cinco) dias o 
servidor deverá apresentar cópia da respectiva certidão de óbito, sob pena de ser computado 
como faltoso o período de afastamento. 

§ 2° - A licença prevista neste artigo estende-se aos servidores ocupantes de cargo em 
comissão, aos exercentes de função de confiança e aos contratados temporariamente, 

CAPÍTULO VI 

DO TEMPO DE SERVIÇO 

' Art. 141 - É contado para todos os efeitos o tempo de serviço púhlico efetivam~nte 
prestado ao Município de Conceição do Castelo, desde que remunerado. 

Art. 142 - A apuração do tempo de serviço será feita .em dias, que serão convertidos 
em anos, considerado o ano como de trezentos e sessenta e cinco dias. 

Art. 143 - São considerados como de efetivo exerc~cio, salvo os casos expressamente 
definidos em norma específica, os afastamentos e ausências ao serviço em virtude de: 

1 - férias; 
II - freqüência a curso de formação inicial e partic~·pa - m programa de treinamento · 

regularmente instituído; 
. ' . 31 

Av. José Grilo, 426 - Cep. 2937()..000 - Conceição do Castelo - ES - ielefax: (28) 3547-1101 
pmcc.adm@hotmail.com www.conceicaodocastelo.es.gov.br 



J 

ÇON'CEIÇÃO o·o CASTELO 
P R E F E 1 T lJ R A M- lJ N 1 C 1 P A L 

I 
Estado do Espírito Santo 

III desemp~nho de mandato eletivo ~ederal , estadual e municipal, exceto para 
promoção por n_:1erecimento; 

IV .:.. abonos previstos no art. 43 ; 

V - licenças: 
a) por gestação, adoção e paternidade 
b) para tratamento da·própria saúde; · 
c) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional 
d) por convocação para o serviço militar obrigatório; 
e) para atividade política, quando remunerada; 
f) para desempenho de mandato classista; 
g) por- motivo de casamento; . 
h) por _motivo de falecimento de cônjuge, companheiro (a), ascendente, 

descendente, irmão ou pessoa "que, declarada em se.us assentamentos profissionais, 
viva sob sua dependência econômica. 

VI - frequência em curso de capacitação, ap~rfeiçoamento, atualização ou 
especializaÇão que se relacione com as atribuições do cargo efetivo de que seja titular; 

vn - cumprill).ento de inissão de interesse de serviço; 

VIII - convênio em que o Município se comprometa a participar 'com pessoal; 

X - afastamento preventivo, se inocentado a final; . ' 

XI - prisão por ordem judicial, quando vier a ser considerado inocente. 

Art. 144 - O tempo de afastamento do servidor públÍco para o exercício de mandato 
eletivo será computado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento, 

' salvo se houver prestação do serviço mediante compatibilidade de horários. . . . 

· · Art. 145 -, O tempo de serviço a que se refere o artigo anterior não poderá ser contado 
com quaisquer acréscimos ou em dobro. . 1 . · · 

Art. 146 - É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado 
·concomitantemente em mais de um cargo, emprego ou função em órgãos ou entidades dos 
Poderes. da União, dos Es.tados, do Distrito Federal e dos Municípios e suas Autarquias e 
Fundações Públicas. · 

Art. 147 - O tempo de serviço público municipal será computado à vista de registros 
próprios do Município que comprovem a freqllência do servidor público. 

' 
Art. 148 - A contagem de tempo de serviço para efeito de aposentadoria será feita 

pelas regras estabelecidas para o Regime Geral de Previdência Social. . . . . 

\ 

Art. 149 - O tempo de serviço prestado a· outros poderes, à 'União, a Estados, aos 
demais Municípios e em atividade privada será computado.~, vi certidão passada pela 
autoridade competente. · 

/ 
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§ 1 º - O tempo de serviço de que trata o caput será. computado apenas para efeito de 
aposentadoria.e disponibilidade. 

. 1 . • • 

§ 2º - A certidão de tempo de serviço deverá conter a finalidade, os.atos de admissão é 
dispensa, os afastamentos e seus motivos, as penalidádes porventura aplicad~s, a conversão 
do tempo de serviço em. anos, meses e dias, descontadas as faltas, ausências ou afastamentos 
não consideradas como de efetivo exercício e qual o Regime Jurídico do servidor. 

Art. 150 - A averbação de tempo de serviço será requerida, acompanhado das 
certidões de tempo de serviço, não· sendo admitidas outras formas de comprovação de ~empo 
de serviço. · 

Ar.t. 151 - A ausência de elementos comprobatórios de tempo. de serviço poderá ser 
suprida mediante justificação judicial, quando não houver a possibilidade de apresentação de 
certidão de tempo . de serviço, desde que fundamentada em um indício razoável de prova 
material, não sendo admitida prova exclusivamente testemurihal. 

• 
§ 1 º,.- A justificação judicialtsomente poderá ser aceita quando, em virtude de roubo, 

incêndio ou destruição', desaparecerem os documel}tos necessários à extração de certidão de 
-tempo de serviço. 

, § 2° - A justificação judicial deverá ser instruída com certidão negativa da mexistência 
de registros funcionais, não sendo suficiente a declaração de que nada foi encontrado nos . - . 

livros de ponto e folhas de pagamento . 

. § 3° - Não será objeto de averbação a justificação judicial que não for processada com 
a assistência de representante legal do Município, que deverá ser obrigatoriamente citado. 

CAPÍTULO Vil 

DA EXTINÇÃO E DA DECLARAÇÃO DE DESNECESSIDADE DE CARGO E 
DA DISPONIBILIDADE 

Art. 152 - Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor público estável 
ficará em disponibilidade, ·com renluneração proporcional ao tempo de serviço até seu 
adequado aproveitamento em outro cargo. · 

§ 1 º - Considerar-se-á como. remuneração para os efeitos deste artigo, o vencimento de 
cargo efetivo que o servidor público estiver exercendo, acrescido das vantagens pecuniárias 
de caráter permanente estabelecidas em lei. _., 

§ 2º - Para-o cálculo da proporcionalidade será considerado um trinta e cinco avos da 
remuneração a que se refere o parágrafo anterior, por ano de serviço, se homem, ·e um trinta 
avos, se mulher. 

§ 3º - No caso de servidor cujo trabalho lhe assegura o direito à apo.sentad~ria 
·especial, definida em Lei, o valor da remuneração a ele devida durante a disponibi'lidade, terá 
por base a proporção anua'l correspondente ao .respectivo te~· ·mo para a conces~ão da , 
aposentadona especial. 
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§ 4º - O sêrvidor em disponibilidade terá direito ao 13º vencimento~ em valor 
equivalente ao que recebe em dispo~ibilidade, bem como, ao salár~o-família, na fon:na da lei. 

Art. 153 - Restabelecido o cargo, ainda que modificada a sua denominação, nele será 
obrigàtoriamente aproveitado o servidor públiéo posto em disponibilidade. 

: Art. 154 - O servidor público em disponibilidade que se tomai inválido será 
aposentado, na forma estabelecida pelo RGPS. 

CAPÍTULO VIII 

. . 1 -

DO DIREITO DE 'PETIÇAO 

' / 

Seção 1 

Da ·Formalização dos Expedientes 

Art. 155 - É assegurado ao servidor o direito de requerer ou representai, pedir 
recónsideração e recorre·r aos Poderes Públicos, em defesa de direito ou m'teresse legítimo. 

Art. 156 - O requerimento será dirigido à autoridade competente para decidi-lo e 
encaminhado por intenpédio daquela a que estiver imediatamente subordinado o requerente. 

. Parágrafo Único ·- O Requ-erimento poderá ser apresentado através de procurador 
regularmente constituído. · 

Art. 157 - Cabe pedido de reconsideração à áutoridade que houver expedido o ato ou 
proferido a primeira decisão, não podendo ser renovado. . - , 

Art. 158 - O requerimento e o pedido de -reconsideração de que tratam os artigos 
anteriores deverão ser decididos rio prazo de 30 dias, salvo i~possibilidade justificada por 
necessidade de diligências. 

. . 
Art. 159 - A representação será obrigatoriamente apreciada pela autoridade superior 

àquela contra a qual é formulaaa. 

Art. 160 - Caberá recurso. 

I - do indeferimento do pedido de reconsideração; 
II - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos. 

§ 1° - O recurso será dirigido à autoridade imediatamente superior à que tiver expedido 
o ato ou proferido a decisão, e, sucessivamente, em escala ascendente, às gemais ·autoridades. 

§ 2º - A autoridade recorrida · poderá alternativamente, reconsiderar a decisão ou 
submeter o feito, de~idamente instruído·, à apreciação da aut~superior. 
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· Art. 161 - O prazo para interposição de pedido de r~consideração ou de recurso é de 
30 dias, a contar da publicação ou da ciência da decisão recorrida. 

' 
Art. 162 - O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo, a juízo da autorid~de 

competente. 

Parágrafo Único - Em caso ·de pr.ovimento do pedido · de reconsideração ou do 
_ recurso, os efeitos da decisão retroagirão à data dô ato impugnado. 

f Seção II 

Da prescrição 

Art. 
0

163 
prescreverão: -

O direito de pleitear na esfera administrativa e o evento punível 

I - em 05 (cinco) anos: 
.. a) quanto aos atos de demissão e de cassação de aposentadoria ou disponibilidade; 

b) quanto aos atos que impliquem pagamento de vantagens pecuniárias devidas pela 
Fazenda Pública Municipal , inclusive diferenças e restituições; · 

II -=- em dois anos, quarito às faltas sujeitas à pena de suspensão;, 

III - em 180 (cento e oitenta) dias, nos demais casos, salvo quando outro prazo for 
fixado em lei. . 

Art. 164 - O prazo de prescrição será contado da data da publicação do ato impugnado 
ou da data da ciência, pelo interessado, quando o ato não for publicado. 

§ 1° - Para a revisão do processo administrativo-disciplinar, a prescrição contar-se-á da 
data em que forem conhecidos os atos, fatos ou circunstâncias que deram motiv~ ao pedido de 
revisão. 

§ 2° - Em se tratando de evento punível, o curso da prescrição começa a fluir da datâ 
do referido evento é interrompe-se pela abertura da sindicância ou do processo 
administra ti vo-disci pl inar. 

I , . 
Art. 165 - O Requerimento, o pedido de reconsideração e. o recurso, quandó cabíveis, 

interrompem a prescrição. · 

Art. 166 - A prescrição é m;:itéria de ordem pública, não podendo ser ignoraáa pela 
. Administração. 

Art. 167 - Para o exercício do direito de petição, é assegurada vista do · processo ou 
documento, na repartição, ao servidor ou a procurador por ele constituído. 

f 
1 • 

Art. 168 - A Administração deverá rever seus atos, a~· tempo, quando eivados 
de ilegalidade. · · · 

/ . 
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Art. 169 - São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos neste Capítulo, salvo · 
motivo de força maior. 

TÍTULO VI 

DA S.EGURIDADE SOCIAL 
• 

·"' 
Art. 170 - O Regime de Previdência , dos servidore~ públicos muni_cipais da 

administração .direta, autárquias e fundações públicas do Municipio qe Conceição do Castelo 
é o Regime Geral de Previdêl).cia Social. 

. Art: 171 - Os serv,idores de que trat& o artigo anterior, contribuirão para o custe~o da 
Seguridade Social, da mesma forma e pelos mesmos percentuais e limites estabelecidos pelo 
Regime Geral de P!evidência Social - RGPS. . .. 

TÍTULO VII 

.DO REGIME DISCIPLINAR 

CAPÍTULO I 

DOS-DEVERES DO SERVIDOR PÚBLICO 

Art. 172 - São deveres do servidor público: 
I - ser assíduo e pontual ao serviço; 
II :-e- guardar sigilo sobre assuntos da repartição;· 
IH.- tratar com urbanidade os demais servidores públicos e o público em geral; 
IV - ser leal às instituições constitucionais e administrativas a que servir; 
V - exercer com zelo e dedicação as atribuições der cargo ou função; 
VI - observar as 11ormas legais e regulamentares; . 
VII - obedecer às ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais; 
VIII - levar ao conhecimento da autoridade as irregularidades de que tiver ciência em 

razão do cargo ou função; 
IX - z.elar pela economia do material e conservação do patrimônio público; 
X - providenciar para que estejá sempre em ordem no assentamento individual, a sua 

declaração de família; ' 
XI - atender com presteza e correção: 

a) ao público erp. geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas as 
prntegidas por sigilo; 

b) à expedição de certidões requeridas para de~esa de direito ou esclárecimentos 
de situações de interesse pessoal; 

c) às requisições para a defesa da Fazenda Púfüica Municipal; 

XII- manter conduta compatível con1 a moralidade pública; ' 
)ÇUI - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder, de que tenha tomado 

conhecimento, indicando elementos de prova para· efeito d~ão em process~ apropriado;_ 
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XIV - comunicar no prazo de quarenta e oito horas ao setor competente; a existência 
de qualquer valor indevidamente creditado em sua conta bancária. 

I 

CAPÍTULO II 

DAS PROIBIÇÕES 

Art. 173 - Ao servidor público é P.roibido: 

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe 
imedi~to; 

, II - recusar fé a documentos públicos; 
- III - referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso a autoridades pú.blicas ou a atos 

· do poder público ou outro, admitindo-se a crítica em trabalho assinado; 
IV - manter, sob sua chefia imediata, cônjuge, companheira ou parente até o segundo 

grau civil, 
V - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades 

particulares; 
VI - acessar ou de qualquer forma permitir o acesso a sítios de pornografia nas suas 

mais variadas formas, jógos, relacionamentos pessoais, etc. no ambiente de trabalho. 
VII - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou à 

realização de serviços; 
· VIII - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou 

objeto do local de trabalho; 
IX - cometer a outró servidor público atribuições estranhas às do cargo que ocupa, 

exceto em situações de emergência e transitórias ou nas hipóteses previstàs em lei; 
X. - compelir ou aliciar outro servidor público a filiar-se a associação profissional oú 

sindical ou a partido político; . 
XI - cometer a pessoa estranha ao serviço, fora dos .casos previstos em lei, o 

qesempenho de encargo que lhe competir ou a seu subordinado; 
XII - atuar, como procurador ou intermediário, junto a órgãos -públicos municipais, 

salvo quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais e percepção · de 
remuneração ou proventos de cônjuge,\ companheiro e parentes- até o t~rceiro grau civil ; 

XIII - fazer afirmação falsa, como testemunha ou perito, em processo administrativo
disciplinar; 

XIV. - dar causa a sindicância ou processo. administrativo-discÍplinár, imputándo a 
qualquer servidor pú1:51ico infração de que o sabe inocente; 

XV - pfaticar o comércio de bens _ o~ serviços, no local 'de trabalho, ai_nda que fora do 
horário normal do expediente; 

XVI - representar em contrato de obras, de serviços, de compra, de arrendam~nto e de 
alienação sem a devida realização po processo de Licitação Pública competente; . . 

XVII ....:. praticar violência no exercício qa função ou a pretexto de exercê-la; 
XVIII - entrar no exercício de função pública antes de satisfeitas é,l.S exigências legais 

ou continuar a exercê-las sem autorização, depois de saber oficialmente que foi exonerado," ' 
removido, substituído ou suspenso; · 

XIX - solicitar ou receber propinas, presentes, em~résti s pessoais ou vantagens de 
qualque~ espécie, para si ou para outrem, em razão do carg · . , · 

. . 

I , • 

37 

Av. José Grilo, 426 - Cep. 29370-000 - Conceição do Castelo - ES - Telefax: (28) 354 7-1101 
pmcc.adm@hotmail.com · www.conceicaodo'castelo.es.gov.br 

' 
' ' 



) 

r 

~11l1ftm lt••l'I '' 
tn it. 
o :::> - i:. 

ro~•"o "'"' ~1p1ito 1 Tr"4ol~L 

CONCEIÇÃO DO CASTELO 
{>REFEITlJRA MUNICIPAL Estado do Espírito Santo 

li- MM.1 _,. l :Z.12 

XX - participar, na qualidade de proprietário, sócio ou administrador, de erp.presa 
fornecedora de bens e serviços, executara de obras ou que realize qualquer modalidade de 
contrato, de ajuste ou compromisso coin o Município; 

XXI - praticar usura sob qualquer de suas formas; 
XXII - falsificar, extraviar, sonegar ou im~tilizar livro oficial ou documento ou usá-los 

sabendo-os falsificados; · · . 
XXIII -'-- retardar ou deixar de praticar indevidamente ato de oficio ou praticá-lo contra 

disposição expressa de Lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal; 
XXIV - dar causa, mediante ação o ornü;sâo, ao não recolhimento, no todo ou em 

parte, de tributos, ou contribuições devidas ao Município; 
XXV - facilitar a prática de crime contra a Fazenda Pública Municipal ; · 
XXVI -,- valer-se ou permitir dolosamente qµe terceiros tirem proveito de informáção, 

prestígio ou influência obtidas em função do cargo, para lograr, direta ou indiretamente 
proveito,pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função pública; 

XXVII - exercer quaisquer atividades incompatíveis com o exercício do cargo ou 
função, ou ainda, no horário de trabalho. 

CAPÍTULO IIL 

DA ACUMULAÇÃO 

Art. 174 - Ressalvados os casos previstos na Constitl]ição Federal, .é vedada a 
acumula ão remunerada de c,argos públicos. 

§ 1 º - A proibição de ac~ular estende-se a cargos, empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações públicas e sociedades de economia mista do Município. 

' 

' 
§ 2º - A acumulação de cargos, ~ihda que lícita, fica condicionada à comprovação da 

compatibilidade de horários. · · 

§ 3° - Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargÓ ou 
emprego público efetivo com proventos da inatividade, salvo quando . os cargos' de que 
decorram essas remunerações forem acunmláveis na atividade. 

Art. 175 ..:... o servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissão ou mais de 
uma função, de confiança: 

Art. 176 - O ocupante de dois · cargos efetivos em regime de acumulação, quando 
investido em cargo de provimento em comissão ou em função gratificada, ficará afastado de 
ambos os cargos efetivo~, podendo optar pelo vencimento básico dos dois cargos, acrescido 
da gratificação de 40% (quarenta por cento) do valor do vencimento do cargo em comissão ou 
da função gratifiéada, exceto quando n~meado para o Cargo de Secretário .Municipal. 

Art. 177 - Verificada em processo administrativo-disciplinar a acumulação proibida e 
provada a boá-fé, o servidor público optará por um dos ·cargos, serrí prejuízo do que houver 
percebido pelo trabalho_prestado no cargo a que renunciar. · 

. Parágrafo único - Provada a má-fé, o .seryido;;;Jlpúb1' o p~rderá os cargo~, empregos 
·ou funções e restituirá o que tiver recebido indevidame . . . . . 

. . . . . . 38 
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CAPÍTULO IV 

I DAS RESPONSABILIDADES 

/ 

Art. 178 - O servidor público municipal ~esponde civil, penal e administrativamente, 
pelo ~xercício irregular de suas àtribuições. 

P.arágrafo Único - A exoneração, aposentadoria ou disponibilidad~ do Servidor 
Público não extingue a responsabilidade civil, penal ou administrativa oriunda de atos ou 
omissões no desempenho de suas atribuições. · ,. 

· Art. 179 - A responsabilidade civil decorré de áto omissivo ou comissivo, doloso ou 
culposo, que importe prejuízo à Fazenda Pública Municipal ou a terceiro.s. 

§ 1 º - A indenização de prejuízo causado à Fazenda Pública Municipal deverá ser 
liquidada na forma prevista.no art. 75 e seus parágrafos. ' · 

g2º - Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o servidor público ·perante a 
Fazenda Pública, em ação regressiva. 

§ 3° - Em caso de falecimento do servidor .A obrigação de reparar º ' dano estende-se 
aos sucessores e contra eles será executada, até o limite do valór da herança recebida. 

, ' 

Art. 180 - A responsabilidade1penal abrange os çrimes e contravenções imputadas ao 
servidor, nessa qualidade. 

' 
Art. 181 - A responsabilidade administrativa resulta de ato omissi.vo ou comissivo 

praticado no desempenho do cargo ou função. 

Art. 182 - · As sanyões CIVIS, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo 
independentes entre si. 

Art. 183 - A absolvição criminal só afasta a responsabilidade civil ou administrativa 
do servidor público .se concluir pela inexistência\do fato ou negar sua autoria. 

CAPÍTULO V 

. DAS PENALIDADES 

Art. 184 - São penas disciplinares: 
I - advertência verbal ou escrita; 
II - suspensão; 
III - demissão; 
IV - destituição de função de confiança ou de~ ergo e comissão. 
V - cassação de aposentadoria ou disponibilidad · 

1 ' 

. ' 

.-
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Art. 185 - Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade 
da infração cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais. 

l 

, Art. 186 - ·o ato de imposição da penalidade mencionará sempre o fundamento legal e 
a causa da sanção disciplinar. 

Art. 187 - A advertência será aplicada v~rbalmente ou por escrito, nos casos de 
violação de proibição constante do art. 173, incisos I a III e de inobservância de dever 
funcional previsto em lei, regulamentação ou norma interna, que não justifique imposição de 
penalidade mais grave. 

Art. 188 - A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas punidas com 
advertência e nos casos de violação das demais proibiçqes constantes do art. 173, IV a XVIII. 
não podendo exceder de 90 (noventa) dias. 

Art.. 189 - A aplicação da pen~lidade de suspensão acarreta o cancelamento 
automático do pagamento da remuneraçã9 do servidor público, durante o período de sua 
vigência. · 

.. Art. 190 - A demissão será aplicada nos seguintes casos: . 
I ~ crime contra a administração pública; 
II -+ abandono de cargo; · 
III - inassiduidade habitual; 
IV - improbidade administrativa; 
V - incontinência pública; 
VI - insubordinação grave em serviço; 
VII - ofensa física em serviço, a servidor público ou a particular, salvo em legítima 

defesa, própria ou de outrem; 
VIII'- aplicação irregular de dinheiro público; 

' , 

IX - procedimento desidioso, entendido como tal a falta ao dever de diligência .no 
cumprimento de suas funções; 

X - -revelação de segredo apropriado em razão do cargo; 
XI - lesão aos Cofres do Municíp_io e dilapidação do patrimônio municipal; 
XII - corrupção; 
XIII - acumulação remunerada de cargos, empregos ou funções públicas, ressalvadas 

as hipóteses do permissivo constitucional; 
XIV - transgressões previstas no art. 173, XIX a XXVII. 
XV - trabalhar sob o efeito de álcool ou substâncias que possam causar dependência 

química ou psíquica. -
, 

·Art. 191 - Dependendo da gravidade dos fatos ·apurados a -peria de demissão poderá 
também ser aplicada nas transgressões tipificadas no art. 173, IV a XVIII, hipótese em que 
ficará afastada a aplicação da pena de suspensão. 

Parágrafo único - Dependendo das atenuantes dos fatos apurados a pena de 
su~ensão poderá também ser aplicada nas transgressões tipificadas no art. 173, XIX a 
XXVII, hipóti:se em que ficará afastada a aplicaçã~ da pena de d~ 

• 
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Art. 192 - Configura abandono de cargo a ausência intencional e injustificada ao 
serviço por mais de trinta dias consecutivos .. 

Art. 193 - Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço sem causa 
justificada, por quinze dias intercalados, durante o período de doze m~ses. 

T / 

Art. 194 -·Será cassada a aposentadoria ou disponibilidade do servidor público que 
houver praticado, da atividade, falta punível com demissão. 

Art. 195 - A destituição 6e função de confiança ou de cargo em comissão dar-se-á nos 
casos' de violação das proibições co.µstantes do art. 173, IV a XXVII, pelo não-cumprimento 
das disposições contidas no art. 172, I .a XIV. 

Parágrafo único. Em se tratando de serviaor plíblico ocupante de cargo "efetivo, além 
da pena prevista neste artigo, ficará o mesmo sujeito à aplicação lias penas de suspensão ou 
demissão. 

Art. 196 - Deverão constar do assentamento individual todas as penas disciplinare 
impostas ao servidor público, devendo ser oficialmente publicadas as previstas no art. 184, II 
av. · 

Art. 197 - Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade · 
da infração cometida, os danos que dela provierem para o serviço público e os antecedentes 
funcionais do servidor. 

A.rt. 198 - São circunstâncias agravantes: 
I - premeditação; 
II - reincidência; 
III - conluio; 1 , 

IV - dissimulação, falso testemunho ou outro recurso que dificulte a ação disciplinar 
V - prática continuada de ato ilícito; 
VI - cometimento do ilícito com abuso de poder; 
VII - favorecimento pessoal ou de terceiros; 

Art. 199 - São circunstâncias atenuantes: 

I - haver sido mínima a cooperação do servidor público no cometimento da infr~ção ; 
. . 

II - t~r o servidor público: ~ 

a) procurado espontaneamente e .com eficiência, logo após o cometimento da 
infração, evitar-lhe ou minorar-lhe as conseqüências, ou ter 'reparado o dano 
antes do julgamento. .· . · ' 

b) cometido a infração ·sob coação · irresistível de superior hierárquico ou sob 
influência de violenta emoção provocada por ato injustb de terceiros,· r • , -

c) confessado espontaneamente a autoria d~ infração, ignorada ou imputada a 
· outro; . 

d) ter mais de cinco anos de serviçp, com bom comportamento, antes da infração; 

III - quàisquer ·outras ~ausas que hajan1 concorrido p<la a ' tica do ilícito, o'bservado 
- o princípio da justiça e da boa-fé. . · 

. . . .. 
41 

Av. José Griln, 426 - Cep. 29370-000 - Conceição do Castelo - ES - Telefax:· (28) 3547-1101 
pmcc.adm@hotmail.com Www.conceic<1:odocastelo.es.gov.br 



CONCEIÇÃO DO CASTELO 
P R E-F E 1 T lJ R A M lJ N 1 C 1 P A L Estado do Espírito Santo . 

Art. 2QO - As penas disciplinares serão aplicadas: . . 

I - pelo Chefe de Poder, nos casos de demissão e cassação 'de aposenté;ldoria óu 
disponibilidade; ~ 

' 
II - pelo Secretário Municipal ou pelo Chefe de Poder, no caso de suspensão e de 

advertência; 

III - autoridade que ho~ver feito a nomeação ou designação, nos casos de destituição 
_.) . 

de cargo em comissão ou .de função gratificada. 

TÍTULO VIII 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

CAPÍTULO I 

DAS DI~POSIÇÕES GERAIS 

Art. 201 - A autoridade que tiver ciência de. irregularidade no . serviço público é 
obrigada a promover a sua apuração il!lediata, mediante sindicâÚcia ou processo 
administrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampfa defesa. 

Art. 202 - As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, mesmo que 
não cop.tenham a identificação e o endereço do denunciante, devendo ser formuladas por 
escrito. 

Art. 203 - Quando o fato narrado evidentemente não configurar infyação disciplinar 
ou ilícito penal, a denúncia será arquivada, por falta de objeto. 

Art. 204 - Sempre que o ilícito praticado pelo servidó'r ensejar a impos1çao de 
qual51uer penalidade, Syrá obrigatória a instauração de sindicância ou processo disciplinar. 

CAPÍTULO II 

DO AFASTAMENTO PREVENTIVO 

Art. 205 - Como medida cautelar e a fim de que o servidor não venha a influir na 
apuração da, irregularidade, a autoridade instauradora do processo disciplinar poderá 
determinar o seu afastamento do exercício do cargo, pelo prazo de· até 60 (sessenta) dias, sem 
prejuízo da remuneração. 

Parágrafo Único - O afastamento poderá ser pro~~ por igual prazo, findo o qual 
· cessar.ão os seus efeitos, ainda que não concluído o proce~ . '. 

. . 
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'. 
CAPÍTULO III 

DA SINDICÂNCI~ 

Art. 206 - A sindicância se constituirá de averiguação sumária promovida no intuito 
de obter informações ou esclarecimentos nec~ssários à determinação do verdadeiro 
significado dos fatos denunciados, sendo obrigatória a oitiva do servidor púqlico denunciado. 

Parágrafo Único - A sindicância será procedida por servidores públicos designados 
para tal fim,.componentes da Comissão Permanent~ de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar, na forma do disposto nos artigos 204 e 205. 

Art. 207 - Da s~ndicância poderá resultar: 
I - arquivamento do processo; , 
II - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias; 
III - instauração de processo disciplinar. 

Parágrafo Único - O prazo para conclusão da sindicância não excederá 30 (trinta) 
- dias, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade superior. 

CAPÍTULO IV 
. \. 

. DO PROCESSO ADMINISTRATIVO-DISCILPLINAR 

Seção 1 

. 
Das _Disposições Gerais 

Art. 208 - O processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar a 
· responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que 
tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido. · 

Art. 209 - O processo disciplinar será conduzido por Comissão Permanente composta 
de três servidores designados pela autori_dade competente, sendo, no mínirnÓ 02 (dois) 
efetivos, que indicará, dentre eles, o seu presidente. · 

§ 1 º - A comissão terá co~o secretário servidor designado pelo .seu presidente, não 
podendo a indi'cação recair em um de seus membros. 

§ 2º - Não poderá participar de comissão de sindicância ou de 'inquérito, cônjuge, 
companheiro ou parente do acusado, consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 

. ' terceiro grau. . . , · 

, Art. 210 - A comissão exercerá suas atividades com independência e irnparCialidade, 
· · assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ~u ex· ido pelo interesse da 

administração, somente podendo funcionar. com -a presença de t s seus membros. 
. . ~ 
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Parágrafo Único - As reuniões e as audiências das comissões terão caráter reservado. 

Art. 211 - o· processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases : 

I - instau~ação, com a public~ção do ato que determinar a sua abertura; 

II - inquérito administrativo, q'ue compreende instrução, defesa e relatório; . , 

III - -julgamento. 

Art. 212 - O prazo para a conclusão do processo disciplinar não excederá 60 
(sessenta) dias, contados da data de publicação do ato de abertura, admitida a sua prorrogação_ 
por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem. 

§ 1 º - Sempre que necessário, a _comissã~ dedicará tempo integral aos seus trabalhos, 
ficando seus membros dispensados do ponto, até a entrega do relató~io final. 

§ 2º - As reuniões da comissão serão registradas em atas que deverão detalµar as 
deliberações adotadas. 

Seção II 

Do Inqµérito Administrativo 

Art. 213 - O inquéríto administrativo obedecerá ao princ1p10 do contraditó~io, 
assegurada ao acusado a ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em 
direito. · · 

Art. 214. - Os autos da sindicância integrarão o processo disciplinar, como peça 
informativa da instrução 'do processo. 

. ' 

Parágrafo Único - Na hipótese de o relatório da sindicãrÍcia éoncluir que a infração 
está capitulada comQ ilícitó penal, a autoridade competente encaminhará cópia dos ·autos ao 
Ministério Públi o, independentemente da imediata instauração do processo disciplinar. 

Art. 215 - O prazo para a conclusão do inquérito administrativo não excederá sessenta 
dias, contados da data da publicação do ato de sua instauração, admitida sua prorrogação por 
igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem. 

1 • 

§ 1° - Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos seus trabalhos. 

§ 2° - As reuniões da comissão 'serão registradas em atas que deverão detalhar as 
deliberações adotadas. · 

§ 3° ·_ o membro da comissão ou autoridade competente que der causa à não
conclusão do inquérito administrativo no prazo estabele~J artigo, ficará sujeito às 
pena}!dades descritas no art. 184, salvo motivo justificado.~ · 
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/ Art. 216 - a fase do inqu'érito a comissão promoverá a tomada de dep~imentos, 
acareações, investigaçõés e diligências cabíveis, objetivando a coleta de prova, recorrendo, 
quando nef essário, a técnicos e peritos de modo a permitir a completa elucidação dos fatos. 

Art. 217 - É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo pessoalmente 
ou por intermédio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e 
contraprovas e formular quesitos, quando se tratar de prova pericial. · 

§ "1 º - O president~ da comissão poderá denegar pedidos consideraclos impertinentes, 
meramente protelatórios, ou de nenhurp interesse para· o esclareciment~ dos fatos. 1 

§ 2_º - Será in9eferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação do · fato 
independer de conhecirr:ento especial de perito. 

Art. 218 - As testemunhas serão intimadas a depor mediante .çnandado expedido pelo 
presidente da comissão, devendo a segunda via, com o ciente do interessado, ser anexada aos 
autos. 

P::_trágrafo Único - Se a testemunha for servidor público, a expedição do mandado 
será imediatan1ente c0municada ao' chefe da repartiÇão onde serve, com a indicação do dia e 
hora m,§lrcados para a inquirição. 

Art. 219 - O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo lícito 
à testemunha trazê-lo por escrito . . 

§ 1 º - As testemunhas serão _inqt+iridas separadamente. 

§ 2º - a hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infirmem, proceder:se-á à 
acareação entre os depoentes . 

Art. 220 - Concluída a inqumçao das testemunhas, a com1ssao promoverá o 
interrogatório do acusac;lo, observados os procedimentos previstos nos artigos 218 e 219. 

- § 1 º - o caso de mais de tlpl acusado, cada um deles será ouvido separadamente, e 
quando divergirem erri suas declarações sobre fatos ou circunstâncias, poderá ser promovidà a 
acareação entre eles. 

,,.-

§ 2° - O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, bem como à 
inquirição das testemunhas, sendo-lhe vedado ioterferir rias perguntas e respostas, facultando
se-lhe, porém, reinquiri-las, por intermédio do presidente da comissão. 

Art. -221 - Quando houver dúyida sobre a sanidade mental do acusado, a comissão 
proporá à autoridade competente que ele seja submetido a exame por junta.médica oficial, da 
qual parti3ipe pelo menos um médico psiquiatra. 

Parágrafo Único - O incidente de sanidade mental será processado em autos 
apartados e apensado ao processo principal, após a expedição do la~do pericial. 

do • 
servidor, com a especifjcação dos fatos a ele imputados e das r · ivas provas. . , 

Art. 222 - Tipificada a infração diséiplinar, sú~· form lado . o indiéiamento 
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§ i 0 
- O indiciado será citado por . correspondência expedida pelo presidente da 

comissão para apresentar defesa escrita, no prázo de 10 (dez) dias, assegurando-se-lhe vista 
do processo na repartição. · 

§ 2º - Havendo dois ou mais indiciados" o prazo .... será comum. 

§ 3º - O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro; para diligências reputadas 
indispensáveis. 

. § 4° - No caso de reç:usa do indiciado em ap9r seu ciente na cópia da citação, o prazo· 
para defesa contar-se-á da data declarada, em termo próprio, pelo membro da comissão que 
fez a citação, com a assinatura de 2 (duas) testemunhas. · 

' Art. 223 - O indiciado que mudar de residência fica obrig do a comunicar à comissão 
o 1ugar onde poderá ser encontrado. 

Art. 224 - Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, será citado pela 
imprensa oficial ou em jornal de grande circulação ºna localidade do último domicílio 
C<?nhecido, para apresentar defesa. 

Parágrafo Único - Na hipótese deste artigo, o prazo será de 15 (quinze) dias a partir , 
da última publicação. 

Art. 225 - Considerar-se-à revel o indiciado que, regularmente citado, não apresentar 
defesa no prazo legal. 

§ 1 º - A revelia será declarada, por termo, nos auto~ do pro'cesso e devolverá o prazo 
para a defesa. 

§ 2° - Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo designará 
um servidor como defensor dativo, que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de 
mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado. 

. Art. 226 --;- Apreciada . a defe~a, a comissão elaborará relatório minucioso, onde 
resumirá as peças principais dos autos e menc.ionará as provas em que se baseou para formar a 
sua convicção. 

§ 1° - O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do 
servidor. · 

§ 2º - Reconhecida a responsabiliçl.ad_e do servidor, a comissão Indicará o di~positivo 1 

legal ou regulamentar transgredido, bem como as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

· Art. 227 - A sind.icância e o proces_so aqministrativo disciplinar, com o relatório da 
comissão, serão remetidos à autoridade que determinou a sua instauração, p1'\ra julgamento. 

Art. 228 - A entidade de classe poderá acompanh~trução 

processos administrativos -~isc.iplinares ou de sind!cância. ~ 
probatória dos 

Seção lll 
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Do Julgamento 

Art. 229. - No prazo de 60 (sessenta) dias contados do recebimento do processo 
administrativo disciplinar, a autoridade julgadora proferi~á a sua decisão. 

§ 1 º - Se a penalidade a ser apliMda exceder a alçada da autoridade instauradora do 
processo àdmipistrativo-disciplinar, este será encaminhado à autoridade competente, que 
decidirá em igual prazo. 

. . . 

§ 2° - flavendo .mais de um indiciado e diver~idade de sanções, o julgamento caberá à 
autoridade competente para a imposição da pena mais grave. 

1 ' 

§ 3° - Reconhecida pela comissão a inocência do servidor, a autoridade instauradora 
dc;i processo detenniriará o seu arquivamento, salvo- se fl~grantemente contrária à prova dos 
autos. 

Art. 230 - O julgamento acatará o relatório da comissão, salvo quando contrário às 
• provas d9s autos. 

, \ ' 

Parágrafo UnicQ - Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos autos, a 
autoridade julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la ou 
isent;u o servidor de responsabilidade.· 

Art. 231 - Verificada a ocorrê,ncia ,de vício insanável, a autoridade que determinou a 
instauração do processo ou 011tra de hierarquia superior declarará a sua nulidade total ou 
parcial, e ordenará, a constituição de. outra comissão para instauração de novo processo. 

Parágrafo Único - O julgamento fora do prazo legal não .implica nulidade do. 
processo. 

Art. 232 - Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora determinará o · 
·registro do fato nos assentamentos individuais do servidor público. 

Art. 233 - Quando a infração estiver capitulada como crime, o processo disciplinar 
será remetido ao Ministério Público para instauração da ação penal, ficando !r!islado · na 
repartição. 

Art. 234 - O servidor que responder a processo disciplinar só poderá ser exonerado a 
pedido, ou ,aposentado 'voluntariamente, após .a conc!us'ão do processo e o cumprin:i.entÇ> da 
penalidade, caso aplicada. 

·seção IV 

>/ 
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Art."235 - O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a pedido ou de 
. oficio, quando se aduzirem fatos ou circunstâncias novas, suscetíveis de justifiéar a inocência 

do punido ou a inadequação da penalidade aplicada. 
< -

§ 1 º - E~ caso de falecimento , ausência ou desaparecimento do servidor, qualquer 
pessoa da família poderá requerer a revisão do· processo. 

§ 2º . - No caso de incapaéidade mental do servidor, a revisão será requerida pel<? 
-:-respectivo curador. 

· Art. 236 - A simples alegação dé injustiça da penalidade não constitui fundamento -
para a revisão, que requer elementos novos,. ainda não apreciados no processo originário . .. 

. Art. 237 - No processo revisiona!, o ônus da prova cabe.ao requerente. 

Art. 238 - O requerimento de revisãq do processo será dirigido ao chefe do poder 
competertte que; se autorizar a revisão, encaminhará o pedido ao órgão processante. · 

Art. 239 - A revisão correrá _em apenso ao processo originário. 

Parágrafo Único - Na petição-inicial, o requerente pedirá dia e hora para a produção 
de provas e inquirição de testemunhas que arrolar: . . ' 

Art. 240 ...:... A comissão revisora terá até sessenta dias para a conclusão cios trabalhos. 

~rt. 241 -Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora: no que couber, as normas e 
procedimentos próprios aplicados ao ill.quéri!o administrativo. · 

· ~rt. 242 - O julgamento ·caberá à autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do 
aJ.!igo 200. ' 

"\ 

Parágrafo Único - Dà revisão do p ocesso não poderá · resultar agravamento de 
penalidade. 

TÍTULO IX 

DAS CONTRATAÇÕES TEMP~RÁRIAS DE EXCEPÇIONAL INTERESSE 
PUBLICO 

Art. 243 - Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, os 
órgãos daAdministração Direta, Au~arquias _e Fundações Públicas Mw1icipai_s poderão efetuar 

· contratação de pessoal por tempo determinado, nos termos da legislação federal que rege a 
matéria. 

· A:rt. 244 - As cori!Tatações a que se refer~2!jarti e:--anterior so~ente poderão ocorrer 
nos segumtes casos: · · _ · . 

1 - calamidade pú~ica; · · 
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II - combate a surtos epidêmico~; 

III - atendimento de serviços essenciais, em casos de vacância ou afastamento do 
titular do cargo, qúando não seja possí.vel a redistribuição de tarefas. 

§ 1° - .As contratações previstas neste . artigo não poderão ultrapassar o prazo de 12 
(doze) meses que será improrrogável. 

§ 2° - As contratações se(ão autorizadas pelo Chefe do Poder Competente. 

§ 3º - O contratado· não poderá ser ocupante de cargo público, sob pena de nulidade do 
ato e responsabilidade da autor~dade solicitante da admissão, exceto as acumulações 
permitidas constitucionalmente. 

Art. 245 - Os contratados para atender a necessidade temporária de ' excepcional 
interesse público estão sujeitos aos mesmos deveres, proibições e responsabilidades vigentes 
para ds servidores públicos efetivos. 

Art. 246 - A rescisão do contrato administrativo para prestação de serviços, antes do 
prazo previsto para seu término, ocorrerá: 

I - a pedido do contratado; 
II - por conveniência da administração; 
111 - quando o contratado incorrer em falta disciplinar; 

Parágrafo único - Ao término do contrato administrativo ou em caso dé rescisão por 
conveniência da administração, quando o prazo de ·duração do mesmo for superior a trinta 
dias, o contratado fará jus ao décimo terceiro vencimento e ao terço constitucional de férias 
proporcional ao tempo de serviço prestado. 

Art. 247 - É assegurado aos contratados o repouso semanal remunerado 
preferencialmente aos domingos, exceto aos que trabalharem por escala, o direito ao gozo de 
licença para tratamento da própria saúde, da decorrente gestação e paternidade, nos termos do 
Regime · Geral de Previdência Social, e ainda as licenças decorrentes de casamento, de 
falecimentô de cônjuge, ascendente ou descendente, na forma dos artigos 139 e 140 da 
presente lei vedadas quaisquer outras espécies de afastamento, não podendp a concessão das 
licenças ultrapassar o prazo de vigência do contrato. · 

Parágrafo único - Os demais direitos garantidos aos servidores públicos efetivos não 
serão estendidos aos servidores contratados, por ser regime diverso. · 

Art. 248 - Aos contratados na forma desta 'Lei, fica assegurado os direitos 
previdenciários estabelecidos pelo Regime Geral de Previdência Social. 

Art. 249 - As informações relativa ao exercício do contratado cônstarão de seu 
assentamento funcional , considerando-se tal exercício como te~po de.serviço público, caso o 
mesmo venh~ a exercer cargo público. ~ 

TÍTULO X 

DA LIVRE ASSOCIAÇÃO SINO!~ 
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Art. 250- Ao servidor público é assegurado, nos termos da Constituição· Federal, o 
direitq à. livre as·sociação sindical garantindo-se-lhes os seguintes direitos, dentre outros dela 
decorrentes: · 

a) de ser representado pelo sindicato ou órgão representativo da categoria, 
' inclusive como substituto processual ; 

b) de inamovibilidade do dirigente sindical, até um ano após o final do mandato, 
exceto se a pedido; · 

c) de descontar em folha, sem ônus para a entidade sindical a que for filiado, o 
valor das. mensalidades e contribu.ições definidas em lei e em assembléia geral 
da categoria; 

d) licença para desempenho de mandato classista; 

e) a percepção do vencimento, beneficio~ e vantagens a que fizer jus, quando 
1 afastado para cargo de direção de entidade sindical; 

f) o livre acesso, na qu,aliclade de dirigente sindical, aos locais de trabalho de seus 
filiados ; 

\ 

.. 
' 

Art. 251. Ao sindicato representativo de categoria de servidores públicos é 
assegurado: 

I - a participação obrigatória nas negociações coletivas; 
. 

II~ a obtenção, junto à administração pública, de informações de interesse geral da 
categoria; 

III - o direito de requerer, pedir reconsideração ou recorrer de decisões, para 
defesa de direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria de servidores públicos que 
representa; 

· IV- representar contra atos de autoridades, lesivos aos interesses dos servidores 
públicos. 

· Art. 252 - A taxa de fortalecimento sindical ou assemelhada em favor da entidade 
sindical representativa do servidor pó.blico, definida em lei ou deliberada em assembléia geral 
da categoria, será descol).tada em folha de pagamento, desde que autorizada pelo servidor. 

Art. 253 - A devolução das contribuições sindicais, quando indevidamente 
descontadas do servidor público que não tenha se filiado , será de inteira responsabilidade da 
entidade sindical respectiva. · " 

Art. 254 - As contribuições sindicais serão efetuadas sem qualquer custo,e 
repassados à entidade sindical respectiva no prazo de até dez dias. 

TÍTULOX1 

DAS DISPOSIÇÕES G~/J · . 
Art. 255 - O dia do servidor público será comemo;a~a vinte e oito de ouU:bro. 
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Art. 256 - Poderão ser instituídos, os seguintes incentivo~ funcionais, além daqueles 
já previstos nos resp~ctivos planos de carreira: · 

I _! prêmios pela apresentação de idéias, projetos inovadores de gestão pública, e 
· . · ·outros projetos de interesse para o Município, inventos ou trabalhos que favoreçam o.aumento 

de produtividade e a redução dos custos operacionais; 
, . 

II - concessão de medalhas, diplomas dt:; honra ao mérito, condecor~ção e elogio. 
. ~ \ ....... . 

Art. 257 - Os prazos previstos nesja Lei, serão contados em dias corridos, excluindo-
. se o dia do coineço e incluindo-se o do vencimento, 'ficando prorrogado, para ·o primeiro dia 
útil seguinte, o pra:zo vencido em dia em que não haja expediente .. 

Art. 258 - Por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, o 
servidor não p,oderá ser privado de· quaisquer dos seus direitos, sofrer discriminação em sua 

· vida funcional, nem eximir-se do cumprimento de seus deveres. 

~ 

Art. 259 - C01:isideram-se da família do ser\ridor, além do cônjuge 'e filhos 1 as pessoas 
que vivam às suas expensas e constem do, seu assentamento individua~. 

Parágrafo Único - ·Equipara-se -ªº cônjuge, a companheira ou companheiro que 
comprove blllião .estável como entidade familiar. · 

TÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 260- - Não ficam abrangidos pelo regime jurídico instituído por esta lei, os 
servidores públicos contratados por prazq determinado, os bolsistas, os estagiários, os 
credenciados, os conveniados, os prestadores d~ serviç

1
o e os ocupante? de · outras funÇões . 

t ,. • . 

· temporarias. · 

, Art. 261 - As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão à 
,conta das dotações orçamentárias próprias, que serão suplementadas, se necessário. 

Art. 262 - Esta Lei ,Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

A~t. 2~3 - Ficam revogadas as disposiç?es em contrário. 

. 
Conceição do Castelo-ES, 04 de março de 2013. 

1 • 

. \ 

FRANCISCO SAULO BELI2JZSARIO · . 
Prefeito ·Municipal -

! ' - 1 • 

- . 
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CONCEIÇÃO DO CASTELO 
PREFEITURA MUNICIPAL 

JUSTIFICATIVA 

Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 00112013 
, , ' I 

Senhores Verea~ores, 

/ 

O presente Projeto de Lei trata do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Conceição do Castelo. · · 

> Dmante muitos anos o nosso município estava carente de um estatuto 
próprio de servidores públicos, ~dotando o Estatuto dos Servidores Públicos Estaduais (Lei 
Complementar nº 046/94), para reger e disciplinar as relações entre o Município e seu 
funcionalismo, assim como os direitos dos seryidores. Este estatuto é aplicado ao Município 
em' decorrência do art. 63 , parágrafo único da Lei Complementar nº 002/94, in verbis: . . 

"Art. 63 - ............................................................................................... . 
Parágrafo Único - Até que entre em vigor o Estatuto a que se 
refere o capurdeste artigo, os servidores públicos municip,ais serão 
regidos pelo Estatuto dos servidores Públicos do Estado· e 
Legislação Complementar (Lei Complementar nº 046 de 10 de 
janeiró de 1994)." 

No entanto, a existência de uma norma disciplinadora 
especificamente das relações e direitos dos servidores do nosso Município é uma necessidade 
e uma exigência legal, prevista na referida Lei Municipal desde 1994 e ainda pendente de 
elaboração. Assim, o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais apresenta-se como. uma 

· realidade, após longos anos de espera, neste Projeto de Lei, como forma de cumprirmos a Lei 
e de valorizarmos os profissionais que, na maioria das vezes, cumprem ardorosamente com 
muito mais do que simplesmente as sua.s funções. 

Este Projeto, além de representar uma Lei Local, que regerá bem mais 
amplamente as relações da Administração com seus servidores de forma ·mais próxima e, 
portanto, completa, também tem como objetivo atualizar as disposições legais alteradas em 
decorrência de diversas niudanças na legislaçã9 nacional e na própria Constituição Federal. 

O Estatuto objeto do presente Projeto retrata os . atuais conceitos e 
termos jurídicos utilizados nos textos legais e constitucionais, principalmente quanto aos 
atuais cm:iceitos de agente público, servidor público; funcionár" :l. o, remuneração, 
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CONCEIÇÃO DO CASTELO 
PREFEITURA MUNICIPAL Estado do Espírito Santo 

salário e subsídio. Há que se enfatizar.ainda a mudança realizada em relação a denominação 
dada às Funções Gratificadas, que são atualmente chamadas pelo texto constitucional de 
Funções de Confiança. 

À.demais, em consonância com a Lei Complementar nº 009/2002 que 
remete os servidores públicos municipais · ao Regime Geral da . Previdên_cia Social, 
mantivemos os direitos dos servidores que não o contrariem e dispomos dos q\le são por ele 
regidos, da forma como .está estabelecido na legislação nacional que rege o Regime Geral de 
Previdência Social. 

O texto do presente Projeto de Lei retrata as mudanças nos princípios 
e nonnas legais atinentes à-Administração I?ública implementadas pelas diversas mudanças na 
legislação pátria vigente, princi paimente em decorrência da Emenda Constitucional nº O 19, de 
bs de junho de 1998 e Emenda Constitucional Rº 020, de 16 de dezembro de 1998. 

Assim, o presente Projeto .. de Lei apresenta-se como . de extrema 
importância para o Município de Conceição db Caste1o, prevendo todos os direitos e garantias 
dos servidores públicos municipais, em consonância com a Constituição Federal, assim como, 
com a Constituição Estadual e com a Lei Orgânica qo nosso Município. 

Conscientes de que os Servidores Públicos Municipais ·são 
fundamentais para o crescimento do Município e que são eles os grandes responsáveis pelo 
oferecimento de serviços públicos de qualidade, procuramos garantir-lhes os màis amplos 
direitos, dentro dos limites impostos à Administração Pública pela Constituição Federal e pelo 
ordenamento jurídico pátrio, sem perdem1os' de vista as possibilidades financeiras do 
Município, que. ainda se encontra debilitado, mas que, por outro lado, não perdemos de visfa a 
valorização. dos profissionais que, na grande maioria, lutou e ainda luta para o crescimento do · 
Município. 

Consci~ntes · ainda, que o, trabalho desmotivado e ineficiente dos 
servidores aniquila a Administração Pública, que necessita, além de um bom açlministrador 
público, também de servidores de qualiçiade, que trabalhem com esmero e dedicação, 
prestando ·o serviço público da melhor forma. Para exigir-se o trabalho de forma eficiente, a 
Administração também precisa contribuir com, no ·mínimo, a garantia dos direitos dos 
servidores, de forma clara e eficaz, o que p~ocuramos estabelecer nes!e Estatuto . . 

Assim, em obediência aos ditames constitucionais constantes do art. 
37 e seguintes da-Constituição Federal , e art. 63, parágrafo único da Lei Complementar 
Municipal nº 002/94, apresentamos o presente Projeto de Lei Complementar· para a devida 
apreciação e posterior aprovação pelos Membros desta Aug~1sta Casa de Leis . 

. -
FRANCISC 

Prefeito Ml!niçipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CONCEIÇÃO 00 CASTELO 

PARECER 

PGCMCC Nº 11/2013 

Trata-se de Parecer sobre Projeto de Lei Complementar nº 001/2013, que dispõe 

sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Conceição do 

Castelo-ES e dá outras providências. 

Analisando o Projeto essa Procuradoria Geral faz as seguintes observações: 

1) Data vênia, seria mais adequado copiar e adequar a Lei Complementar Estadual nº 

046/1994 ou a Lei Federal nº 8.112/90 do que aprovar o presente projeto de lei 

complementar que mais parece uma colcha de retalho desordenada. 

Recomendamos o seguimento de algumas das citadas leis, aprovando o projeto 

apenas em alguns casos pontuais. 

2) O artigo 105 do Projeto garante os adicionais contidos nos incisos em razão de 

conclusão em cursos de graduação e pós-graduação. 

· Todavia, a aprovação do referido artigo depende de estimativa de impacto 

orçamentário e declaração do ordenador de despesas, conforme exigências dos 

artigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, visto que aumentará a despesa dos 

Poderes Municipais. 

3) O artigo 11 O, § 1° está incoerente com o artigo 107. 

4) O artigo 18 e 25 deve prever a competência para o "Chefe de cada Poder" .. 

5) Os artigos 28 a 31 engessam a Administração Pública. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

6) Não há que se falar em acordo coletivo de trabalho no artigo 32 senão em casos de 

se seguir o regime da CL T, ou seja, de empregados públicos, motivo pelo qual é 

inconstitucional por ofensa ao princípio da legalidade. 

7) Recomendamos incluir o texto alterado do artigo 191 da Lei Complementar Estadual 

nº 046/1994, qual seja: 

A assistência médica, odontológica, psicológica, hospitalar e 

ambulatorial poderá, em cada Poder, ser prestada mediante 

convênio ou concessão de auxílio financeiro destinado 

especificamente a este fim, quando julgado conveniente. 

8) Por último, diante de o presente Projeto de Lei Complementar restringir vários 

direitos dos servidores municipais em comparação com os Estatutos dos Servidores 

Estaduais e Federais, não recomendamos, por conveniência e oportunidade, a 

aprovação do Projeto. 

9) Quanto ao aspecto legal, sugerimos o prosseguimento do feito desde que 

realizadas as correções que ferem a constitucionalidade de alguns artigos do projeto. 

1 O) Por último, recomendamos que o Município continüe a adotar o Regime dos 

Servidores Estaduais ou que adote o dos Servidores Federais, respeitando o princípio 

da simetria dos poderes, aprovando apenas alguns artigos do Projeto em análise. 

É o parecer, salvo melhor juízo, 

Página 2 de 2 

Av . .José Grilo, nº 152, Centro. Conceição do Castelo, ES. CEP 29.370-000. Tel: (28) 
3547-1310 - Fax: (28) 3547-1201. E-mail: plcca~Je_lo@cmcc.es.gov.br / Site: 
www.cmcc.es.gov.br. 


